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&CTOS DO PODER EXECUTIVO
Sr. Presidente da Republica — O Dec. n. 596 de 19 de julho

de 1890, reorganizando as Juntas e Inspectorias Cornnoerciaes,
comprehendeu no districto da Junta desta Capital os Estados
do Espirito Santo, Rio de Janeiro e Minas C:tersos, einquanto
as legislaturas nos I/;tailos não se organizassem: essa razão da
expediçào do mesmo Dec. cessou, deste que, ha muito, es
mesmos Estados orgaaizaram seus serviços de accôrdo com a
Const. Fed.

Sobreleva notar que o referido Dec. contém disposições sobro
serviços alheios, e que escapam, á sua comprehonsão. como:

1. 0 ) art. 12 § 7° n. 3^ — sobre o estado de fabricas;
2.° ) cit. art § 3 n. 3° — sobre registro de embarcações ;
3 °) cit. § 18 — sobre imposição de multas a armadores e

propriebrios de embarcaçees ;
4° ) cit. art., § 17 — sabre inspecção de trapiches alfan-

degados ;
5" ) cit. art., § IS — sobre compotencia da Junta para to-

mar conhecimento de recurso interposto por capitães de navios.
Entretanto a disposição do n. 1 0 é da competencia do Minis-

terio da Viação e Obras Publicas— as dos na. 2° e 3° da Capi-
tania do Porto — a do n. 4 da Alfan lega e a do o. 5, aind 1, da
Capitania, com recurso para o juiz seccion.d.

Acerem) que o Dec. n. 1323 de 1833 alterou muito o pro-
cesso pira a eleição dos membros da Junta ; que o Doc. n. 2043
de 1898 retirou de sua cornpetencia o registro do actos o con-
tr. dos, tornando-o da compotencia da Capitania; nem contractos
de fretameato, nem os de cambio marítimo ( ('oa, Com., arts.
588 e 83 ) ) são registrados na Junta ; que o Doe. n. 354 de 1895
art. 2o seu Reg. n. 2475 do 189; retiraram os correteres do
fundos publicos da compotencia deste Ministerio, sujeitando os
ao da Fazenda.

Accresce ponderar que outros serviços creados posterior-
mente, são de sua competencia, como:

os do registro de firmas ou razões commerciaes ( Doe. n.
918 de 1890);

os do archivamento de marcas da fabrica e do commercio no
ragistro internacional ( Dec. n. 2747 de 1897 ) ;_	 .

os da organisação de uma lista de negociantes par.t servirem
de syndicos nas fallencias ( Dec. a. 839 de 1902 o n. 4855 de
1903);

e o de matricula de empresas de armazens geraes (
n. 1102 de 1903).

Finalmente foram alterados os emolumentos da Junta e sua
Secretaria. (Dec. n. 2212 de 1596 e Dec. n. 4)35 de 1901).

Nestas condições, o Regulamento desse Instituto embaraça
e dificulta á qiran o d3ver applicar, e por isso, consolidando as
disposições em vigôr, subinetto á vossa approvação e assigna-
tura o Decreto annexo, mandando executar o novo Regulamento.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro, de 1904.—Dr. .1. J. S.:abra.

DECRETO N. 5122 — DE 28 DE JANEIB4O DE 1904

Approva o regulamento consolidando as disposições vigentes relativas
ao serviço da Junta Commer..ial do District° Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi!:
Usando da attribuição conferida pelo art. 48, n. 1, da Cons-

tituição, resolve approvar o regulamento, que com esto baixa,
consolidando as disposições vigentes relativas ao serviço da
Junta Commercial do DiStricto Federal e que voe assignado
polo Ministro da Justiça o Negocios Interiores.

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro de 1904, 180 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES,.

.° .
J. .T. &abra.

Regulamento consolidando as disposições vigentes relativas

ao serviço da Junta Commercial do Districto Federal, a

que se refere o decreto lb 5122 desta data

TITULO I

CAPITULO

DA ORGANIZAÇIO DA JUNTA antESIEROIAL

Art. 1. 0 A Junta Commercial tem sua sé le na Capital da
União, o seu districto comprehenile o respectivo Municipio.

Conspõe-so de sete deputados commerciantes, sen lo um
delias o presidente, 1 secretario e 3 supplentes commerciantes
( Dec. n. 590 de 1890, arts. 1 a 3 ).
. Art. 2.° O presidente é nomeado pelo M i nistro da Justiça e
N izocios Interiore4. e será conservado emquanto bons servir
(Doa. n. 598, art. 5°).

Exceptuam-se os casos de exon iraçá'o, renuncia ou extincção
de sou maniato (Dec. u. 596, art. cit. ),

Art. 3.° Em seus impedimentos será substituido polo de-
putado que tiver obtido' maior numero de votos -em soa eleição,
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preferindo o mais velho, em igualdade de ciroumstanola (Dec.
n. 596, art. 17 § 60 ).

Art. 4• 0 Antas de tomar posse, o presidente da Junta
assignará, ante o Mintstro da Justiça e Negocies Interiores,
termo de solemne promessa de bem cumprir os deveres Mie-
rentes • a Eeu cargo ( Dec. n. 598, art. 16).

Art. 5.° O deput-elo, que fôr nomeado presidente, pôde
optar por um dos dons cargos ; mas, não acceitando a no-
meação, Mi exonerado da presbita:leite completará no exercido
do cargo de deputado o teMpo pelo qual foi eleito (Doo.
n. 596, art. 11).

Art. 6.. O secretario será nomeado pelo Ministro da Jus-
tiça e Negocies Interiores d'entre os cidadãos graduados em
sciencias euridicis e sociaes o conservado eaequanto bem servir
( Dec. u. 59d, art. 50).

Paragrapho urde°. São-lhe applicaveis as disposições que
regulam a aposentadoria dos empregados do Ministerio da Jus-
tiça ( Dec. n. 596, art. 02 ).

Art. 7. 0 Em seus impedimentos, não excedentes de quinze
dias, será o secretario substituido pelo deputado que o pre-
eidente das Junta designar ; nós de maior duração, por poema
graduada em direito, art, ant., nomeada pelo Ministro da
Justiça e Negocies Interiores (Dec. n. 596, arts. 15 § 9°, e 20 ).

Presta solemne promessa de bem cumprir seus deveres
ant.() presidente da Junta( Doe. n. 598, art. 15 §2° ).

Art. 8. 0 Os deputados e supplentes são eleitos pelo collegio
commercial por tempo de quatro aniles, renovando•se, porém,
os deputados, de dons em does annos, por duas turmas, uma
composta de quatro e outra de tres.

Essa renovação é feita successivamente, á medeia que
cada uma das turmas dever terminar o seu mandato (Dec.
n. 596, art. 60 ).

Art. 9. 0 Os deputados, antes mesmo da terminação do
tempo pelo qual foram eleitos, perderão seus legares:

a) quando deixarem de comparecer a oito sessões sucessivas
da Junta, não justificando as faltas (Dec. n. 596, art. 23 );

b) quando, sem motivo justificado, se eximirem da pre-
sidencia das secções eleitoraes que lhes couber, mediante pro-
cesso de responsabilidetle, nos termos da legislação em vigôr
(Dec. n. 1323 de 1893, art. 30).

Art. 10. O eleito para preencher a vaga de deputado, ou
supplente, servirá, ~ente, pelo tempo que faltar ao substi-
tuido (Dec. n. 598, art. 60 ).

Art. 11. Não podem servir conjunetamente os parentes
dentro do segundo grão de affinidade, emquanto durar o
cunhadio, ou doquarto grão de consanguinidade; nem, lambem,
dons ou mais cidadãos que tenham sociedade entre si.

Esta incompatibilidade exclue na eleição simultanea o
menos votado, na successiva o ultimo eleito, e dentre os empes-
sv'rs, o que der causa a ella (Doo. n. 596, art. 70 ).

CAPITULO II
•

DO • COLLEGIO COMMERCIAL

Art. 12. Os commerciantes matriculados no districto da
Junta formam eollegio co:nmercial para a eleição dos deputados
e supplentes cornmerciaes ( Dec. n. 593, art. 8' ).

§ 1. 0 Este collegio divide•se em cinco seeçõ ss, competindo a
presidenela da primeira ao presidente da Junta e a de cada
uma das outras a um dos quatro deputados de maior votação

	

(Dec. n. 1:123,.art.-1°). —	 • -
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§ . 0 Sete.* cfinvileittirs u tr 	 ee:- •	 ,

a) ordinariamente.de deus em dons annos, para se proceder
á eleieão dos deputados esueplentes 'que tiverem terminado o
tempo do mandato ( Dece-n. '598,-art 80 § 1 0 ) ;

b) extraordinariamente, no ciso de vaga de algum deputado
ou supplento ( D.30. eit). •

Art. 13. Dar-se-ha vage sempre que enumero dos deputados
▪ ou supplentes não estiver completo ( Dec. cit. ).

Art. 14. Compõe-soa primeira secção dos eleitores da lettra
J ; a segunda, 'dos da lettra A '• a terceira, dos das lettras B,
Ce Ir ;a quarta. dos das lettrasD, E. G, H, IeM; a quinta, dos
das lettras L, N, O até Z (Dec. n. 1323, art. 20).

Art. 15. A Junte organisará urna lista com os Ornes dos
comtnerciantes que devem ser convocados para o Collegio
Commercid (Dec. n. 596, art. 80 § 2° ; Dec. n. 13231
art. 5° ).

§ 1 . 0 Devem ser inscriptos ou contemplados na mesma lista
todos os commerciantes matriculados no districto da Junta, desde
que sejam cidadãos brazdeiros e estejam no goso de seus direitos
civis e politieos,ainda que tenham dt . ixado de fazer da mercancia
profts,ão habitual ( Dec. n. 596, art. 8 0 § 2" ).

§ 2." Exceptuam-se os que houverem sido condetnnadOs nos
crimes de falsidade, estellionato, abuso de confiança, furto, roubo

e falleneia culposa ou fraudulenta, não se achando plenamente
rehabilitados comrnerei ml e criminalmente ( Doe. n. 596, art. 80

3° ).
Art. 16. A Junta fornecerá, com a precisa antecedenoia,

a cada uma das secções, além da lista authentica com os
nomes dos eleitores cominerciaes, uma urna par.a, recebimento
das cedulas e mais dona livros, — um para os eleitores assigna-
rem seus nomes, á medida que forem votando, e outro para
as-actas da formação das mesas e respectiva eleição ( D2C.
n. 596, art. 90 § 3° ; Dec. n. 1323, art. 5° ).

Art. 17. Compete a convocação do collegio eleitoral a
cada um dos presidentes das respectivas secções, podendo
ser feita em um só edital, por todos assignado ( Doo. n. 1323,
art. 4° § 1 0 ).

§ I.° O edital da convocação designará o dia, pelas nove
horas da manhã, e togar da reunião de cada uma das secções
( Dec. n. 1323 art. cit. ).

§ 2.° O edital, como a lista, de que trata o art. 15, será
taxado quinze dias antes do designado para a eleição no &Wide
da Associação Commercial e publicado no Diario.01ficial ( Dec.
n. 598, art. 9 , pr. ).

Art. 18. No dia, hora e togar annum:siados reunir-se-ha
cada uma das secções ( Doe. n. 1323, art. 40 § I° ).

§ 1. 0 O presidente tomará assento á cabeceira da mesa
e lhe incumbe a direcção do processo eleitoral e a manu-
tenção da ordem na recinto ( Dec. n. 596, art. 9 0 § 3" ).

,§ 2. 0 O presidente nomeará deus eleitores, uru para servir
de eserutador e outro para secretario, e imrnediatamente 80
proc viera por escrutinio secreto á eleição de dons escruta-
dores e deus secretaries effectivos, declarando-se eleitos os que
obtieeram maioria de votos, ou era favor de quem desem-
patar a sorte, ticanlo assim constituida a mesa ( Dec. n. 596,
art. 9° § 20 ; Dec. n.	 art. 40 § 2' ).

§ 3. 0 Os secret trios terão assente á esquerda do presidente,
e os (mordedores á sua direita ( Doc. n. 596, art. cit. n. 30).

§ 4. 0 o secretario interino lavrará a cempetente acta da
formação da mesa provisoria, mencionanelo as duvidas que
tiverem (socorrido sobre sua organisação e as decisões profe-
ridas, assignando-a com o presidente e o escrutador ( Doo.
n. 596, art. 90 § 4"' Dee. n. 1323. art. 0..5 31.
••• § 5." EM seguida o presidente declarará que a mesa
effectiva tora irá conhecimento de qualquer reclamação contra
a exactidão da lista taxada ou denuncia de fraude, resol-
vendo qualquer duvida, que constituir meteria de direito,
e a secção eloit wal as que versarem sobre mataria do facto.

Cabe ao presidente qualificar, , Ri a metade é de direito
ou do facto (Dec. n. 593, art. 9) § 5. 0 ; 1)3C. n. 1323,
art. 40 § 40).

§ 6. 0 Não tendo havido duvidas a resolver, ou resolvidas
as que se offerecerem, o presidente mandará pelo primeiro
secretario proceder á chamada dos eleitores pela cópia authen-
tica da lista Cinte e cada um dos eleitores irá depositando
sua cedula na urna, collocada na mesa, á medida que fôr
chamado, escrevendo seu nome no livro para esse flui desti-
nado.

Ao segundo secretario incumbe tomar nota dos eleitores
que, comparecendo, deixaram de votar e do motivo desse facto
( Dec. e. em art. 90 § 60 • Dec. n. 1323, art. 40 § 50•)

Art. 19. Nenhum eleitor poderá votar antes da cha-
mada do seu nome, e os que comparecerem depois votarão
em ultimo legar (Doe. n. 1323, art. 60).

Art. 20. Os preddentes das mesas eleitoraes votarão
perante !setas ( Dec,	 1323. ant.	 . .
----Ar1s-21-. A ete!qttio • para- deputa,los prece lerá á dos emp.

plantes, sempre que se .- tiver de proceder a ambas, •não se
passando á segunda antes de lavreds a •acta da apuração da
primeira ( Dec. n. 596, art. 90 ,§ 70)..	 .

Art 22. Veta-rã Cada une eleitor eiii tentes inanes quentes
forem os legares de deputados ou supplentes a preencher
(Dec. n. 596, art. 9° § 8° ).

Art. 23. Todos os commereiantes com direito de voto
activo podem sor votados, urna vez que tenham trinta annos

-de idade e cinco de profissão habitual do commercio ( Dec.
n. 596, art. 80 § 40).

Art. 24. E' pormittido ao eleitor vetar a descoberto,
apresentando duas ceiulas por elle assignadas : uma depo-
sitará na urna e a outra lhe será restituida, datada e ru-
bricada pe'o presidente.

Art. 25. Do recebimento das cedulas, quer para a eleição
de deputados, quer para a de supplentes, será lavrada acta pelo
primeiro secretario, com declaração das duvidas occorridas
e solução que tiveram, numero dos eleitores que compareceram
e votaram, Motivo de recusa ou separação de quelquer voto,
nomes de todos os votados e dos eleitores que, comparecendo,
Se abstiveram de votar, e a razão disso.
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Paragrapho unico. As actas serão assignedee pelos presi-
dentes das secções, escrutsdores e secretaries (Dec. n. 1323,
art. 4° § 50 ).

Art. 26; Terminados os trabalhos. as mesas das secções
eleitoraes remetterão, sem demora. ditas actas á. Junta Commer-
cial, e esta. em vista das mesmas, procederá á respective apu-
ração geral, do que se lavrará. acta ( Dec. n. 593, art. 9 § 12;
Dec. n. 1323, art. 80).

Art. 27. Consideram-se eleitos em primeiro escrutinio
todos os que obtiverem maioria absoluta de votos ( D3C. n. 590,
art. 9°S 10).

Art. 28. Da acta da apurações geral se extrahirfie tutu
cópias, conferidas e assienadas pelo presidente da Junta, quentes
forem os deputedos e sUpplentes eleitos, para lhes servirem do
titulo.

Uma outra cópia, com as mesmas formalidades, será re-
inettida ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores ( Dec.
n. 598, art. 90 § 12; Dec. n. 1323, art. 8° ).

Art. 29. Entrarão em segundo escrutinio es immediatoe
na ordem da votação, até o numero duplo dos que faltar eleger,
declarando-se eleitos os mais votados nesse eserutinio, e recor-
rendo. ee a sorteio, para o caso de empate (Dec. n. 596, art. 94
§ 10).

Art. 30. O presidente da Junta designará o s sgundo escru-
tinio, quando fôr caso della, para o dia mais proximo ( Dec.
n. 1323, art. 9' ).

Art. 31. Da acta que es lavrar, do segundo escrutinio, se
observará o disp isto no art. 28.

Art. 32. Nenhum coininarcianse poderia-eximir-se do serviço
de deputalo ou eupplente para que fór eleito; excepto nos casos
de Idade avançado, ou molestia grave e continuada, que abso-
lutamente o impossibilite. 03 wie sem justa causa não aticei-
tarem a eleição, ou abandonarem o legar, nunca mais poderão
ter voto activo ou passivo nas eleições conarnerciaes (Dec.
n. 596, art. 10).

Para:ensebe (MICO. Não é, porém, obrieatoria a acceitação
antes de passados quatro annos do intervalio entre o serviço da
antecedente e nova eleição ( Dec. n. 596, art. eit.)

CAPITULO III

, DAS ATTRIBUIÇõES DA JUNTA

Art. 23. Compete á. Junta Commereial :
§ 1. 0 A matricula dcs commerciantes e sociedades.comrrer-

ateu e a expedição de seus titules (Dec. n. 593, art. 12 § 1 0 ).
§ 2.° A matricula de trapichairos e administradores de

armazene de deposito de generos nacionaes ou estrangeiros, já.
despachados para consumo, mediante termo de fiel depositaria
e a expedição do seus titules ( Dec. n. 596, art. 12 § 10; Consol.
das Leis das Alf., art. 242, paragrapho mico).

§ 3.° A matricula das pessoas nattiraes ou juridicas, que
pretenderem estabelecer emprezas do armazena geraes, tendo
por fim a guarda e conservação de mercadorias e a emissão de
titulem especiaes que as representem. mediante termo de fiel
depositaria a a expedição dos seus titules ( Doe. n. 1.102, de
1903, arta. 1 § 1.20 12).

§ 4. 0 Admittir t assignatura de derme de fiei depositario
o pretendente á concessão (te entreposto particular ( Nova Congo!.
cit.,art. 204, n. 6).

§ 5.° A nerneação de corretores de mercadorias e de navios,
agentes de leilões, interpretes e avaliadores commerciaes (Dec.
n. 596. art. 125 10).

§ 6. 0 A concessão de licença, até seis inezes, aos corrotorea
referidos, agentes de leilões e interpretes commerciaes ( Dee.
n. 598, § 1 0 da tabella dossemolumentos ).

§ 7• 0 Ordenar o registro:
a) das nomeações de guerda-livros, -caixeiros e outros

quaesquer prepostos de casas commerciae,s (Dec. n. 596, art. 12,
§ 3°, n. 1);

b) das marcas do febrica o do commercio, nacionaes ou
estrangeiras (Doe. Il. 596, art. 12 § 3°, n. 20);

O registro de marcas de produtos pharmamiuticoe, indo.
pende da approvação destes pela Junta de Hygiene ( Av. de 9
de outnbra de 1890);

c) de firmas ou razões commerciaes (Dec. n. 916, de
1890, art. 1° );

d) de quaessuer documentos que em virtude de lei
devam constar do registra publico do cominado ( Dec. n'. 598,
art. 12 § a . , n. 4).

§ 8.° Com relação ao registro internacional de marcas de
fabrica e do corornercio:

a) examinar o pedido de industriaes ou commerciantes com
domicilio no Brazil, proprietarios de ~els registredas ( lei
n. 33461 de 1887, e Dec. n. 9828, do mesmo anuo ) que desejarem
garantir ás ditas m.arcas a protecção legal nos paizes que ceie-

breram o accôrdo de 14 de abril de 1891. ou a alie adherirom
o remettel o ao Ministerio da Induedria, Viação e Obra pu-
blicas. informando si o registro subsiste, ou ficou s em &feito
pela falta do deposito complementes,  ou pela expiração slo pr 'ao
fixado no art. 12 da lei n. 3146 cit., e si é applicevel á marca
a disposição do art 8s, n. 5 ou 6 da Lei, quando houver iden-
tidade ou semelhança susceptivel de confusão entre Mia o outra
registrada anteriormente ( Dar'. n. 2747, de 1897, arte. 1" o 4°
ns. 1 e 2 );

b) regularisar o Mesmo polido, si não eetivor em
termos ( Dec. n. 2.747, arts. 2' o 3").

§ 9." Das nomeações do windinistradores do armazene
peies, quando não forem as proerios em enisarios, os deis e
outros propostas ( Dee.. n. 1102, de 1903, art. le § 1°).

10. Or tonar o archivamente:
a) de um exemplar dos contrectos, Silas prorogações, al-

terações e distractos de sociedades coinmerelaes (Doa. n. 590t
art. 12, § 4" ) ;

b) dos contractos ou estatutos das companhias ou rode-
dades anonyireis, nacionaes ou estrangeiras e secieda, les em
cominanditt por acções, com a lista, nominativa doe, sub-
seriptoree. inflo ição do numero de acções e ontrades fir3 cada
UDU, certi .ão do depsite da decima parte do capital sutis:cripta
e acta da installação Assembléia Geral e nomeação tia admi-
nistração (Dec n. 596, art. cit. ; Doe. n. 434 de 1891, arte. 47,
§§ 3° e 4°, 79, 80e 221);

c ) das m irem inscriptas no registro internacional, que
lho forem remettidas pela, Directoria Geral da Industrie, em a
notilicaçao do Bureau International de la proprield industrielle,
em Berna, precedendo a minucioso exame para Informar onnere
tunamente ao Governo si alguma deltas está. comprehendida no
eit. art. 8, n. 8 ou 6, da Lei n. 3.346, e não pede come tal gosar
da protecção no territorio da Republica (Dec. n. 2.747, de
1897, art.	 n. 3).

A Junta, no • caso de occorrer mudança na propriedade da
marca inseri pta no registro internacional, enviará, á Directoria
Geral da Industrie, para o fim de ser notificada a Repartição
competente, o pedido do interessado, em duplicata, instruido com
certidãoedo acto respectivo (Dec. n. 2.797, art. 6");

d) de dous exemplares di. publicação das marcas in-
ternacionaes, quando os receber da Directoria Geral da In-
dustrie, remettendo feltros á Associação Cerninerciel desta
Capital e ás Juntas dos Esteios (Doo. n. 2747, art. 4", n. 44);

e) de uni exemplar do Mario Official que tiver publicado
as declarações, regulamento interno e tarifa dos armazeno
geraes ( Dee. n. 1102, de 1903, art. n. 1, §§ 1° e 2' ).

§11. Negar e arclii vamento duo centrados ou estatutos das
companhias ou sociedades anonymas que adoptaram designação
contendo o nome de NUR acionistas ( Av. n. 71, de 1890).

§ 12. Ordenar o deposito das marcas de fabricasse de com-
mordo, necionaes ou estrangeiras (tire. n. 9.828, de 1887,
arte. 1° e 20).

§ 13 Rubricar os livros:
a)' dos cornmerciantes e sociedades commerciaes (Doe.

n. 596, art. 12, § 5". n. 1° );
b) das companhias ou sociedades anonemas, nacionaes ou

estrangeiras e das em commandita por acções ( Dec. n. 596,
art. 12, 50, n. 2; Dec. n. 434, de 1891, art. 22):

c) protocolos dos corretores de mercadorias e de navios e de
fundos publicos (Dec. n. 598, art.•12, § 5s, n. 1"; Doe. n. 2.475,
de 1897, art. 51, b);

d) dos agentes de leilões	 n. 593, art. 120 § 5°

e) dos trapicheiros e administradores do armazena do de-
posites (Dec. n. 598, art. 12, §§ 5°, n. 1°, e 17, Dsc. n. 1102,
art. 38 ) ;

f) das empresas de a smazens gentes (Dec. n. 1102,
art. g7)0

)clos eseriptories ou casas do einprestimos sebre penhores
(Doo. n. 2692 de 1860, art. 3; Doo. n. 596, art. 12 § 5°, n. 3° ).

§ 14. Inspeccionar a escriptaração dos trapiches e armazene
de deposito (Doe n. 596, art. 12, § 17 ).

§ 15. Autorisar a transfereneia dos livros de um cemmer-
ciente ou firma social para outros nos casos em que se achem os
livros em branco, ou, apenas, com os termos de aleireira e en-
cerramento, numerados e rubricados ( Av. n. 64e de 1878).

§ 16. Ter sob sua immediata dscalisa.çã.o as empresas de ar-
mazens geraes ( D3C. n. 1102, art. 13 ).

§ 17. Multar, suspender edestituir os corretores do mercado-
rias e de navios, agentes de leilões e interpretes commerciaes
(Der, n. 596, art. 12,5 14).

§ 13. Destituir os avaliadores calmarei ice, em virtude de
representação de juiz commercial, em casos de fraude ou incapa-
cidade provada (Doo. n. 590, art. 12, § 15).
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§ 19. Multar os trapieheiros e administradores de armazens
de deposito e empresados de armazens geraes. ( Dec. n. 862 de
1851, Avia. ns. 198 e 287, de 1867; Dec. n. 596, art. 12, § ;
Dec. n. 1102 art. 32).

§ 20. Cassar a matricula de commerciantes e sociedades
commerciaes que houverem sido alcançadas ob ou subrepticia-
mente ( Dee.n. 596, art. 12, § 13).

§ 21. Cassar a matricula de empresarios de armazens geraes
(Dec. n. 1102, art. 33).

§ 22. Organisar o regimento de sua secretaria, submet-
tendo-o á approvação do Ministro da Justiça e Negocies Inte-
riores ( Dec. n. 596, art. 122 19).

§ 23. Mandar fazer na. matrieula, dos empregados da
Secretaria todas as annotações que forem convenientes (Dec.
n. 596, art.. 49 §5.).

24. Organisar a tabella dos emolumentos dos corretores
de mercadorias o de navios e interpretes commereiaes pelas tra-
dueções e certidões, que fizerem e passarem, submettendo-a á
approvação do Ministro da Justiça e Negoeios Interiores (Doc.
n. 596, art. 12 § 11).

§ 25. Exercer inspecção sobre os agentes auxiliares do
commercio, que nomear, e consultar ao Governo sobre a refolma
de seus regimentos ( Doc. n. 596, art. 12 § 90).

g Approvar a nomeação de propostos dos corretores de
mercadorias e de navios, agentes de leilões e interpretes com-
merciaes ( Dee. o. 596, art. 12 § 10 ).

g 27. Fixar o valõr das fianças dos corretores do mercado-
rias e de navios, e alteral-o, quando convier, submettendo estes
actos á approvação do Governo (Dec. n. 596, art. 12 § 10).

g 28. Organizar a lista dos eommoreiantes matriculados
em seu distrieto, mencionando sua idade e nacionalidade ( Dec.
n.596, art. 8; Doo. n. 1323, art. 5° ).

§ 29. Fornecer ás secções do collegio eleitoral urnas para
recolhimento das cedulas, e livros para as setas da eleição e as-
signaturas dos eleitores commereiaes ( Dec. n. 596, art. 9 § 13
Dec. n. 1323, art. 5° ).

g 3e. Proceder á apuração geral da eleição commercial, ex-
pedir titulos aos eleitos, membros da Junta, e remetter ao Mi-
nistro da Justiça e Negrelos Interiores cópia authentica da re s-
pectiva acta, art. 28 ( Dee. n. 596, art. 9 §§ 11 e 12; Doe.
A. 1323, art. 80).

§ 3i. Tomar assentos sobre as praticas e usos commereiaes
de seu districto (Dec. n. 738 de 1859, arte. 11 e 24 a 26; Dec.
D. 596, art. 12, § 6.).

g 32. Representar, informar e consultar ao Governo :
a) sobre a necessidade de interpretar, modific Ir ou revogar

alguma Lei, Regulamento ou instrucçõee e reprimir abusos de
funceionarios publicos ou de commerciantes e agentes auxiliares
do commerelo (Dec. n. 596, art. 12, § 7", n• 1);

b) sobre o que fôr a hem do commercio e industrie (Dec.
n. 596, art. 12, § 7°, n. 2).

o 433..4 declaração das leis e usos commerciaes que devam
regular as contestações judiciarias, relativas a letras do cambio
especificadas no art. 424 do Cod. Com ., que forem praticadas
em palzes estrangeiros (Doo. n. 596, art. 13 n. I).

g 34. Mandar organisar e remetter á Repartição encarre-
gada da Estatist:ea os rnappas que forem requisitados sobro
objecto conste nte da matricula ou registro publico (Dec. n. 596,
art. 12, §-8°).

35. Organisar, de dons em deus annos, no mez de dezembro,
e reznetter aos juizes da Camara Commercial do Tribunal Civil
e Criminal, uma lista, em numero de quarenta, de negociantes
do districto, de reconhecida aptidão e fama illibada, que, além da
profissão habitual, tenham suas firmas inseriptas no registro do
coma-lerdo, afim de servirem de syndiros nas fallencias que
oecorrerem nos deus annos seguintes ( Lei n. 859, de 1902,
art. 16, § 1°; Dee. n. 4855, de 1903, arte. 57 a 60):

a) não podem ser incluidos nesta 1:sta os negociantes soe
firma social inscripta no registro do eommercio em seu nomb

• individual o vice-versa ( Doe. n. 4855, art. 58)
1)) a lista será alterada de metade em cada biennio ( Lei

n. 859, art. 16, g 1°; Dec. n. 4855, are. 60,2 2 0 ) •
c ) as vagas que se verificarem par morte, (adenda, ou eis-

seção do exercido de commercio, dentro do primeiro anno, serão
desde logo providas ( Dee. n. 4855, art. 60, § 3.).

CAPITULO IV

DAS ATTRIBUIÇõES DO PRESIDENTE

Art. 34. Compete ao presidente da Junta Commercial:
§ 1. • Presidir suas sessões, prorogal-as, dirigir os trabalhes

e convocal-as extraordinariamente ( D3e. n. 596, arta. 15 § 30
e 22).

§ 2.° Convocar o presidir a secção eleitoral, arts. 12 § 1° e
17 (Doe. n. 1323, de 1893, art. 4^, § 1 . ).

§ 3.° Dar posse aos membros da Junta e empregados da se-
cretaria, recebendo dos mesmos, por termo, selemne promessa
de bem cumprirem seus deveres (Dec. n. 596, art. 15 § 20).

§ 4. 0 Mandar proceder na matricula dos empregados ás
annotações que convierem (Doo. n. 596, art. 49 § 50).

§ 5.° Dar as providencias legaes inherentes á direcção dos
trabalhos da Junta e sua secretaria, necessarias á regularidade
serviço ( Dee. n. 596, art. 152 13).

§ 6.° Assignar a correspondencia official com o Governo,
titules, diplomas e as ordens que a Junta mandar expedir, e os
despachos que proferir sobre petiçõ ss de partes e mandar passar
as certidões que se requererem dos livros e mais pipeis da Junta
(Dec. n. 595, art. 15 § 5° ).

§ 7. 0 Fazer cumprir as Leis, regulamentos, avisos e in-
strueções do Governo e as deliberações da Junta ( Dee n. 596,
art. 1524').

§ 8. 0 Distribuir pelos deputados a rubrica dos livros sujeitos
a esta formalidade, inclusive os da Junt e, e assignar os termos
de abertura e encerramento ( Dec. n. 596, art. 15 § 6° ).

§ 9. 0 Numerar, rubricar, abrir e encerrar o livro das
eleições commereises, o das actas das sessões da Junta, e o des-
tinado para assentos e registro le firmas ou razões commerciaes
(Oco. n. 596, arta. 9°,2 13 e 48 § 1° n. 10; Dec. n. 916, de 1890.
art. 11).

§ 10. Designar um dos deputados para escrever os despachos
e sentenças nos processos administrativos da competencia da
Junta (Dec. n 596, art. 15 a 9 . ).

§ 11. Designar um dos deputados para substituir o secretario
em seus impedimentos, até quinze dias ( Dec. n. 596, arts. 15
§ 9° e 20 ).

§ 12. Designar dentre os offlelaes da secretaria um para
servir de archivista e outro de thesoureiro (Dec. n. 596, art. 52).

§ 13. Superintender os empregados da secretaria da
Junta, podendo:

a) akvertir ,•
b) reprehender ,•
c) suspender até 15 dias ;

'	 d) promover a responsabilidade criminal ( Deer. n. 596.
art. 152 11).

§ 14. Designar especialmente um empregado para substi-
tuição de outro, art. 80 (Doo. n. 596, art. 57).

§ 15. Dar, ou negar, provimento aos recursos interpostos
pelos empregados no ca so de privação do ordenado e gratifi-
cação por faltas não justificadas (Doo. n. 596, art. 59).

§ 16. Receber dos e wretores de mercadorias e de navios,
agentes de leilões, interpretes e avaliadores ennunerciaes, por
termo, sele/une promessa de bem cumprirem seus deveres
(Dee. n. 596. art. 1597). 	 .

§ 17. Nomear fiscaes das companhias ou sociedades ano-
nymas, quando não tiverem sido eleitos, não aceitarem o;
cargos, ou se tornarem impedidos (Doe. n. 593, art. 15 § 8°S
Dec. n. 434, de 1891, art. 123).

§ 18. Autorisar o pagamento da folha de vencimentos dos
empregados (Dec. n. S96, art. 15 § 12),

§ 19. Ordenar a compra dos objectes neeessarios para o
expediente da Junta (Dee, n. 596, art. 552 3).

g 20, Fazer annualmente o relatorio dos novelos que
perante a Junta se apresentarem, com as decisões que se to-
marem, indicando qualquer medida ou providencia a ser adopta-
da, e rernettendo-e ao Ministro da Justiça o Negocies Interiores,
até o fim do me n de fevereiro (Dec. n. 596, art. 15 § 10),

2 21. Perceber os emolumentos constantes da te baila annexa
)Dec. n. 596, art. 73).

CAPITULO V

DAS ATTRIBUIOES DOS DEPUTADOS E SUPPLENTES

Art. 35. Compete aos deputados da Junta:
§ 1. 0 Discutir e votar em todos os negocies da competem:ia

da Junta, não tendo impedimento para abster-se, como inte-
resse particular ou parentesco, art. 11 (Dec. e. 596, art. 17
§ 1° ).

§ 2.° Propôr verbalmente, ou por escripto, o que parecer
.conveniente sobre objecto das attribuições d Junta ( D3e.
n. 596, art. 17 § 20).

§ 3.0 Desempenhar as CODI'lliSSõeS de que lhes incumbir
a Junta ou seu presidente, a be.n dos serviços a sou cargo
(Dec. n. 598, art. 17 § 3.).

§ 4.° Escrever, por designição do prablente, art. 34 § 11,
os despachos e sentenças. MOS processos da com petencia da Junta
(Dec. o. 596, art. 17 § 5").

§ 5. 0 Rubricar os livros que o presidente lhes distribuir
(Dec. n. 596, art. 17 §

§ 6.° Substituir o preablente em seus impedimentos e na
vaga desse cargo, emquanto não fôr preenchida ; preferindo o
mas votado, e, no caso de igualdade de votação, o mais' velho
(Doo, n. 596, art. 172 60).



§ 7.° Substituir o secretario em seus impo nambu, até 15
dias. art. ant. § 11, por designação do presidente da Juata (Dec.
e. 59e, arts. 15 § 90e 29)•

§ 8." Convocar e presidir secções eleitoraes, arts, 12 § I° e 17
(D3c. n. 1323, art. .1' § 1°).

§ 9." Percebsr os emolumentos constantes da tabella annexe
(Dec. n. 596. art. 73).

Art. 36. Compete aos supplentos:
• § 1.° Substituir os deputados nos casos em que estes sub-

stituem o presidente, guardada a mesma ordem de preferencia
( Dec. n. Seei, art. 18).

§ 2.° Substituir os deputados, preferin lo o eleito em pri-
meiro escrulinio ao do segundo, ainda tendo obtido esto maior
numero de votos ( Aviso de 17 do dezembro de 1898).

CAPITULO VI

DAS ATTRIRUIÇõES DO SECRETARIO

Art. 37. Compete ao secretario:
§ 1.° Assistir ás seesões da Junta, lêr a acta, a oorrespon-

domes official o oi requerimentos, expôr a meteria destes e de
outros papeis ou assumidos des i gnados pelo presidente ; emittir
sobre elles o seu pareser, o tome' parto na discussão, não po-
dendo, porem, votar ( Dec. n. 596, art. 19 § 1° ).

g 2' Informar com o seu parecer:
a) as pe:ições pa r a matricula I commerciantes e sociedades

commerciaes ( Dec. n. 596, art. 19 § 2° );
h) as petições requerende neinenteis de corretores do mcr-

caderias o de navios, agentes de leilões, interpretes, sons pre-
postos e avaliadores commerciaes ( Dec. n. 598, art. cit. ) ;

c) as petições para registro de nomeações te g. Irda- livros,
caixeiros o queesquer pr •postos de casas commerciaes (Dec.
n.596, art. 19 §2 );

d) sobre o registro e deposito de marcas de fabrica e do
commercio, n wionaes ou estrangeiras, o archivamente das in-
scriptas no registro internacional ( Dec. n. 596 cit. ; Dec.
n. 2747, de 1897, art. 4°, i 1° ;

e ) sobre registro do firmas ou razões commerciaes ( Dec.
n. 916, de 1890);

f) sobre quaessuer documentes que em virtulo de Lei, Re-
gulamento, Avisos o Instruções do Governo devam constar do
registro publico do comrnercio ;

g ) sobro archivamento dos contractos, suas prorogações,
alterações o distractos do sociedades commerciaes ( Dec. n. 596,
art. 19 § 20 );

h ) sobre arcnivamente de contractos ou estatutos de com-
panhias ou sociedades anonymas, suas alterações e dissoluções
( Doo. n. 596 cit. )

i) sobre consultas ou propostas de assento a respeito de
usos commorciaes ( Dec. n. 593, cit.)

j ) sobro a declaração das leis ou usos commerciaes ( Dec.
596, art. 13, n. 1);
k) sobro qualquer assumpto da competencia da Junta, em

que esta, ou seu presidente, entender conveniente sua infor-
mação por escripto ( Dee. n. 596, art. 19 § 2" );

§ 3.° Inquirir testemunhas, na presença da Junta, nos pro-
cessos de sua competencia ( Dsc. n. 59, art. 38 ).

§ 4. 0 =ciar, como osga° do Ministorio Publico, em todos os
processos e recursos de que a Junta haja de conhecer ( Dec.
n. 596. art. 19 § 3" ).

§ 5" Apresentar á assignatura da Junta as consultas e á do
presidente os actos de sua competoncia, annexando o d spacho,
ou nota, por onde se passarem, subscrevendo os diplomes e
ordens expedidos em nome da Junta (Dec. n. 593, art. 19 § 4° ).

§ 6.° Assignar a correspondencia ofideial, com excepção só-
mente da que for dirigi ta aos Minietros e Presidentes dos Es-
tados da União (Dec. n. 596, art. 19 § 5° ).

§ 7•" Escrever no alto das petições das pirtes os despachos
da Junta ou do presidente, que fletias devam ser lançados ; sub-
screver e assignar os termos de abertura e encerramento dos
livros ( Dee. n. 596, art 19 § 6" ).

§ 8.° Tomar nota do tudo quanto ()ocorrer na sessão para
fazer menção &mimaria na respectiva acta ( Doe. n. 56, art. 19
§ 7" ).

g 9.. Auxiliar o presideuto no exercido de suas attribuições
e desempenhar os enca rgos que por elle ou pela Junta lhe forem
cominetti•los ( Dec. n. 596, art. 19 § 8° ).

§ 10. Mandar passar na secretaria, com despacho do pre-
sidente, subscrever o assignar as cei • tirlõss que se pedirem dos
livros o mais papeis da Junta, sem prejuizo da attribuição que
tem o ofilcial maior, art. 9° § 13 ( Dec. n. 596, art. 19 § 0° I.

As certidões subsci iptas e assinalas pelo secretario o au-
thenticadas ema o sello da Junta, tain fé publie t ( Dec. n. 596,
art. 49 § 11).

§ li. AsÁgnar as annoteções que tizer o omciil maior o as
certidões que o mesmo pasi a' rei 'reates a contractss, suas al-
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terações, distractes e dissoluções e lism assim arcliivamentos do
estatutos ( Dec. 593, art. 49 §§ 13 o 14 ).

§ 12. Fiecelisar o serviço da secretaria, as suas despene e
as do expediente da Junta, e authenticar as contas para o re-
spectivo pagamento (D3c. n. 593 art. 10 § 10 ).

§ 13. Designar especialmenti3 um empregado da secretaria
para substituição do outro, art. 80 (Dec. n. 506, art. 57).

§ 14. Prorogar as horas do expediente da secretaria, quando
fôr conveniente por afiluencia de serviço (Dec. n. 596, art. 58).

§ 15. Providenciar, a bem da ordem do archivo, a arrumação,
guarda e coeservaçao dos livros o papeis que a elle devem ser
recolhidos ( Dec. n. 593, art. 19, § 11 ).

§ 16. Propôr a prohibição ou aunullação do archivament0
dos contractos no sociedades commerciaes e estatutos de com-
p In hias ou sociedades anonyrnas, suas prorogações, alterações,
distractos e dissoluções, quando °frenderem interesses de ordem
publica, ou os tons costumes, e, ainda, quando nestas se ad-
optarem designações contendo o nome do seus accionistas ( Dec.
n. 596, art. 19 § 12; Av. n. 71 de 1891 ; Doe, n. 431, do 1891,
art. 79).

§ 17. Impôr as penas disciplinares do simples advertencia e
reprelimsão aos empregados da secretaria por falta de cumpri-
mento de deveres ( D2C. n. 596, art. 61).

g 18. Privar do todos os vencimentos qualquer empregado
da secretaria que faltar ao serviço da repartição sem ce,usa jus-
titleada, e sómente da gratificação o que sustiticar a ferra (Dec.
n. 596, art. 59).

§ 19. Verificar a exactidão da folha de vencimento/4 clOS
empregados (Dec. n. 506, art. 49 § 40 ). .

§ 20. Recorrer das decisões das Juntas:
a) sobre a eleição de seus membros, nos casos de fraude,

violencia ou preterição de formalidade substancial (Doe. n. 596,
ts. 19 § 13 e 41 n. 1" ) ;

b ) de todos o; seus actos de excesso de polar ou incompe-e
tendia e violação da Lei ( Dec. n. 596, arts. 19, § 13 e 41,
n. 2° );

e) prohibindo ou annullando o registro ou archivamento
dos contractos do sociedades commerciaes o dos estatutos do com-
panhias ou sociedades anonymas ( Der. n. 593, arte. 19 § 13 e
41 n.	 );

d) multando, suspenden 10 ou destituindo corrotoros de
mercadorias o do navios, agentes de leilões e interpretes com-
merciaes ( Dec. n. 596, arte. 19 § 13 e 41 n. 2 );

e) destituindo os avaliadores commerciaes ( Dec. n. 596,
arts. 19, § 13 e 41 n. 2);

f) multando trapicheiros e administradores de armazene de
deposito e armazens geraes, art. 33 ge 2°, 3 s o 19 ( Dec. n. 596,
arts. 19 § 130 41, Ilt n. 	 ; (DM. n. 1102 de 1903, art. :32).

§ 21. Fazer mensalmente a publicação de que trata o art. 51
( Dee. n. 596, art. 29).

§ 22. Perceber ordenado, gratificação e emolumentos COM

das tabellas annexos ( Dec. n. 596, arte. 60 e 731.

eis •CAPITULO VII

DA ORDENE DO SERVIÇO DA JUNTA

Art. 38. A Junta usará do sólio das armas da Republica
com a seguinte leeenda — Junta Commercial da Capital Federal
(Dec. n. 596, art. 21).

Art. 39. A Junta se reunirá em sessão ordinaria duas vezes
por emana, nas segundas e quir.tss feiras, ou nos dias subse-
quentes, quando aquelles forem impedidos (Dom mi.  593, art. 22).

Art. 40. Haverá sessões extraordinarias que o presidente
convocar a bem do serviço (Dec. n. 596, art. 22).

Art. 41. O deputado que não puder comparecer ás sess5e0
deverá participar seu impsdimento por intermodio do secretario,
offician lo este ao respoctivo supplento para sdbetituil-o (Doe.
n. 596, art. 23).

Art. 42. As sessões °Minarias começarão ás 10 horas da
manhã, e terminarão ás tres de tarde; pod endo o presidente
prorogal-as até quatro horas, art. 31 § 1° ( D te. te 596, art. 22).'

Art. 43. As sessões extraordinarias devem começar á hora
designada no acto da convocação.

Art. 44. As sessões serão publicas, salvo, por deliberação
do presi tente, quando se h ija de representar sobre infracções
e abusos ou tratar da suspensão ou demissão de corretor ou
qualeuer agente auxiliar do commercio ( Dec. n. 593, art. 24).

Art..15. A' hora mareada para as sessões, o presi • lente to-
mando assento na cabeceira da mesa, á sua direita o secretario,
de um e outro lado os deputados, ssen precedencia, declarará
aberta a sessão, á toque de campainha, pelo porteiro, havendo
numero legal — a maioria do seus membros; o se guardara nos
trabalhos a seguinte ordem.

1. 0 Leitura e approvação da acta da sessão anterior ;
2." Leitura da correspondencia ofilcial, começando pela do

Governo;
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3. 0 Expediente ás petições das partes.;
•4." Discussão e resolução dos negocies geraes, ou perti-

enlates, pendentes
5.° Deliberação sobro o qde novo e propuzer ( Dec. n. „ 596,

arts. 25 e S6 ).
•Art. 96. O secretario, mi -deputadis n tomiiá a..pala;vra

sem lhe :ser condida pelo piesSidente, nem será interrompido,
emquanto usar d'ella ( Dec. n 596, art. 26 § 1°1.

Art. 47. Ternneada, a discussão, o presidente, depois de re-
sumir a meteria, a submetterá á votação, que deve começar peio.
.deputado e direita do secretario e seguir pelos immediatos ea,
ordem de, seus assentos, até o prestiente, que votariá em ultimo
Iogas, cem potin lod lie o voto do qualidade, em raso de empate
( Dec. n. 591, int. 26 g 2°).
• § 1. 0 Podem assigear vencidos os que discordarem da meieria
e, apresentari a. ] seu voto por leripto na mem a, ou seguinte
sessão, lhe sere aceeito e lançedo a neta; e, si a matar a fer ob-
jecto de consulta, incorporado neste ( Dec n. 590. art. 26 § 3' ).

§ 2." As netas devem ser escriptee, ou subseriptas, pelo
secretario e assignadas por todos os membros no' las mencionados,
como presentes ( Dec. n. 596, art. 2(3 § 40).

§ 3. 0 Qaando a. votação recahir sobre petição de partes, além
de se mencionar ne acta o deferimento que tiver. sere o despacho
lançado 110 alto da petição pelo secretario, datado pela fórina
seguinte — Junta comine-miai da Capital Federal ....em sessão

•de ...Á Dec. n. 598, art. 26 § 50),
11'.° As decisões serão tomadas por maioria de votos, po-

dendo., porem o presidente proSorir por si Os desp ichos d mero
expediente, ou que não importem decisão definitiva (Der. n. 596,
ar t . 26 § 6°t.

§ 5. 0 Nenhuns papeis serão admittidos a l'espaeho, sem es-
tarein devidamente soltados e assiguadas as petições pelas pro-
•prias partes eu s eus procuradores, excepto as que requererem
certidões ( Dee. n. 596, art. 20, § 7").

Art. 48. Para a matricula dos commerciantes e seriedades
commerciaes a junta exigirá, além das deelarinees e doeu inentos
mencionados no art. 5 lo Cod. Com ., a designação do genero de
negocio que exeroen por gros so ou. á retalho ,ejustifleação per-
ante (ela, ilo oriento cetim-lereisl de que gozc rn, e da habilitação
para desempenharem as obrigações impostas aos commereientes
maV enleios ( Dec. n. 596, art. 27).

§ 1. 0 A firma social não será matriculaia antes do archive-
mento de um exemplar do contracto social ( Dec. n. 596, art. 27
§

§ 2'. As faltas das averbarções exigidas pelo art. 8" do Cod.
Com , que forem inaputaveis ao comrnerciante ou sociedade, sus-
pendem, fiado o prazo mareado no ineemo arti go, iis prevogativas
resultantes da matricula, einquanto não forem averbadas e pu-
blicadas as alterações occorridas ( Dee. n. 59(3, art. 27 § 20).

§ 3°. Não será arehivado contracto de sociedade, em com-
mandita, eem assignatusa do commanditario, oinittindo-se,
porém, o seu nome, quando assim o requeira na publicação
respectiva e nas certidões ( Dec. n. 596, art. 27 § 30).

Art. 49. A Junta não antorisará a expedição dos titulos de
agentes: auNiares do commercio, antes de provarem os reque-
rentes as condições de idoneidade, exigida pelo Cod. Com . e re-
spectivo regimento, e si forem corretores do mercadorias o de
navios, ou agentes de leilões, antes de prestarem as fianças a
que são obrigados ( Dec. n. 594, art. 28).

Art. Ú. T, dos os enca rgos publices referen i es ás funeções
de corretores de more aloriss e de navios e agentes de leilões so-
mente eó lem ser desempenhados pelos que se acharem habili-
tados mo tantos, expetialos pela Junta Contruereial.

O namoro de uns e (nitres é illimitale ( Dec. n. 5)n, art. 28,
para grapho unte° )

Art. 51. Se publicarão no Diario Official :

1.° As actas das sessões ou extractos de sua substancia ;
2: 0 As matriculas (les commerciaaites ou sociedades com-

merciaes e as alterações que folias se fizerem •
3.° Os contractos, eiras atter tções, distraCtos, dissoluções,

e estatutos archivados ;
• 4.° As nomeações de corretores de mercadorias e do navios,
agentes de leilões, interpretes e avaliadores commereiaes

5• 0 As matriculas a que se refere o art. 33 R§ 2" e 30;
6. 0 As aesignaturas dos termos da responsabilidade ou de

fieis depositarios, a que se refere o mesmo art. 33 § 4^.
A publicação das matriculas, contractos, distraetos e esta-

tutos arehivados fazer-se-ha semanalmeide par meio de relações
ou editaes, assignados pelo secretario da Junta, declarando-se,
quanto ás matriculas — os nomes dos commercia.ntes e dos socios
componentes das firmas e legar do estabelecimento ; quanto aos
centrados — os nomes dos soeios, o objecto, capitalsocial, o fundo
commanditario, si houver, e a firma adoptada ; quanto acs esta-
tutos—a denominação, Ode e capital da compa.nhia ou sociedade
anonyina.

A publicaçio, a que se referem os na. 2, 3. 5 e 6, deve ser
feita á custe do interessado (Dec. n. 596, art. 29 § 1°, Dec.
n. 1102, de 1901 art. 1 § 6" ).

Paragrapho mãe°. Tatnbem :. (3 publicarão no mez de julho
os ilidias corresoondentes ao anuo Iludo e referentes a marcas de
febrica e do commércio, nácionises ou estrangeiras ( Deo. ri. 9828,
art. 16).

Art. 52. A Junta, colligindo as praticas e usos comneerciaes,
admittidos na Praça, ouvindo os corretcres e commerciantes
mais netaveis e procedendo ás averiguações que julgar conveni-
ente, fará publicer no Diario Officed, com um convite a todos os
intereseados e pessoas competentes, para que façam a respeito as
observações que se lhes offereceran, dentro do prazo de tres
meze.s ; e, terminado este, declame, verdadeiros os usos com-
mereiaes, em favor dos quaes concorrerem os seguintes regue-
eitos:

1. 0 SereMmonformes aos sãos principies da Ma fé e maximas
commerciaes geralmente praticada entre os commerciantes do
legar

2." alio serem contraries a alguma disposição da Lei (Dec.
n. 596, arte 30

Art. 53. A Junte deverá estar completa para a decisão de
que trata o artige anterior, e desta se lavrará assento em livro
para esse fim privativamente destinado, com eXpOS0.0 do seus
fundamentos e declaração dos votos divergentes (Dec. n. 596,
art. 31).

Art. 51. Os assentos assignados por todos os membros da
Junta e publicados no Diario Officio:, terão, tres mezes depois da
publicação, força obrigatoria para decisão das questões que se
suscitarem sobre os u ,os commercises, a que se referirem, em-
quanto não forem revogados por Lei ( Dec. n. 596, art. :32).

Art. 55. A Junta, obten to a collecção dee usos commerciaes
do toda a Republica, propce á ao elinisterlo da Justio*e Nsgocios
Interiores os que cenvenham estabelecer por Lei, adiu de serem
seemetudes ao Congresso, si assim resolver o Governo ( Dec.
n. 596, art. 33).

Art. 56. A Junta, pela attribuieão que lhe confere o art. 33,
§ 32. deverá solicitar dos Coa gules da Republica a remessa das
leis relativas aos actos de apresentação de lettras de cambio, seu
acceite, endosso, pagamento, pi• oteste e notifiesções nas Praças
de sons distrietos consulares, e das decisões dos tribunaes de
ultitna inseincia que sobre taes actos se proferirem, bom como
internação (micta ilos Usos commerciaes respectivos, adniittidoe
nas mesmas Praças ( Dec. n. 596, art. 34 ).

Art. $7. Obti les os esclareeimentos necessarios o ouvidas a
Janta de eorreteres, Camara Syndical, Associação Commércial e
Juntas commerciaes dos Estados da União, tomará assento decla-
aderi() da legislação e usos applicivveis aos referidos actos pra-
ticados no estrangeiro ( Dec. n. 59,5, art. 34).

Art. 58. Nos casos que, conforme o COd.. COM., são regu-
lados pelos usos eornmerei' 'es devem alies ser provados, ou
por assento da Junta, ou em fita de assento, por um attes-
Mo da mesma Junta sobre informação da Associação Commer-
cial ( Dec. n. 737 de 1859, art. 218 ).

CAPITULO VIII

DOS moemos DA OOMPETENCIK DA JUNTA.

Art. 59. A' Junta Commercial compete ex-officio, por
denuncia ou queixa, processar administrativamente:

§ I .° Aos corretores de mercadorias e dos navios, agentes
de leilões e interpretes commerciaes, impoedo-lhes as penas,
do muita, suspensão e destituição ( D2C. n. 596, arts. 12 § 14
o 35 ).

§ 2. 0 Ans avaliadores commerciaes, a pena de destituição
( Dec. n. 596, arte. 12 § 15 e 35).

§ 3. 0 Aos trapicheiros e admin i stradores de armazens de
deposito, a pena de multa ( Doe. n. 596. arte. eits. ).

§ 4.0 Aos empresarios do armazena gomes, a pena de multa
( Der. n. 1102 de 1903, art. 32).

• 5." Aos cornmerciantes e sociedades cornmerciaes e ditos
empresarios de armazena geraes a cassação de matriculas
( Doe. n. 596, art. 12 §§ 13 e 35 ( Dee ri. 1102, art. 33 ).

Art. 60. A pena de suspensão applic evel aos agentes auxi-
liares do commereio pela mtiia do pagamento do imposto de
industrie e profissão, ou de reforço de fiança, ernquanto o
pagamento não fôr eiTectuallo, ou a fiança preenchida., consti-
tue uma pena disciplinar ou regimental e independe de instau-
ração de processo (Dec. u. 596, art. 36; Av. de 19 de agosto
de 1903).

Art. 61. A organIsação do processo, art. 59, começará pela
entoação da peça inicial e documentos que a instruirem, ser-
vindo de escrivão o official maior da secretaria, que fará com
vieta ao- secretario, por troa dias, pára reduzir a artigos a me-
teria da accusação, no caso de procedimento ex-officio ( Dec.
n. 596, art. 35 n. 1 0 ).
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§ 1. 8 Por despacho da Junta ao mandará que o Recusado,
no termo improrogavel de cinco dias, reeponda aos artiges, de
que lhe enviará cópia o ornejai maior com a intimação do

• lespacho ( Dec. n. 590, cit. art. n., 2° ).
2.° Não reapandando o acsneado dentro dos cinco dias,

contados da intimação, na primeira BPS40 da Junta se proce-
derá ao respectivo julgamento, segundo a prova dóe autos
(Doe. n. 596, cit. art., e. 30).

§ 3.° Si, porém, o Seciesado responder dentro dos oinco
dias, se lhe assignará unia, dilação probatoria de dez dias,
também improneraveis, caso a requeira ; e finda esta irão o
autos com vista aoaecusade, por cinco dias, cru primeiro togar. e
depois aoeisecretateo, seguindo-se o julgamento mo dia desi-
gnado pelo presidente ( Dec. n. 5'.)6, cit. art. ri:, 4 0 ).

Art. 62. No caso do processo ser iniciado por denuncia, ou
queixa, se observarão as mesmas formalidades, excepto a vista
ao secretario para reduzir a artigos a materia da accusação
( Doe. n. 596, art. cit. n., 50 )•

Art. 63. Nestes processos e em todos os de iniciativa o/li-
dai a Junta polerá deprecar por Oleio do secretario os escla--
re•imentos que precisar das repartições publicas e autoridades,
e ordenar as diligencias e exames necessarios, ainda dopais tia
dilação probitoria, porém antes das alleeações firmes, notill-
cando-se o accusado para comparecer, querendo ( Dec. n. 596,
art. 37 § 4° ).

Art. 64. Em todos estes processos, si houver testemunhas,
serão cilas inquiridas pelo secretario na preseeça da Junta
pelas partes ou seus advogados ( Dec. n. 596, art. 35 )

§ 1, 0 A defesa e as allegações serão escrietas nos autos; os
termos para contestar e alleg.tr principiarão a correr do dia em
que 08 autos forem cem vista. e os da prova, da (lata da inti-
mação do despacho da Junta (Dec. n. 596, art. cit. )

§ 2.° Os despachos o sentenças das Juntas nestes processos
serão escriptos pelo deputado que o presidente doeignar ( Dec.
n. 596, art. cit. § 1° ).

Art. 65. A sentença da Junta, que condemnar o accusado
em multa, será intimada pelo porteiro, devendo aquelle recolher
á, Recebedoria sua importancia, medi •nte guia passada pelo
conluiai maior, dentro de dez dias, contados d intimação da sen-
tença, juntando-se aos autos o respectivo conhecimento do
pagamento e frect uado

§1. 0 Não se tendo realizado dentro desse prazo o pagamento
da importancia da multa, o presidente mlndará extrabir cerz
tidão da sentença e a remetterá ao Theeouro Nacional para a
cobrança executiva (Dec. n. 506, arts. 38, § 2 ., e ;4).

§ 2." As multas impostas aos empresares ou armazena
genes são cobradas executivamente por intermedio do minis-
terio publico; si não forem pagas dentro do oito dias depois de
notificadas, revertendo em beneficio das misericordias e or-
phanatos existentes na sède dos armazena ( Dec. n. 1102 de
1903, art. 32).

Art. 61. A sentença da Junta, que condemnar em suspensão
ou destituição, será, intimada pelo respectivo porteiro; dando-
se-lhe publicidade p.ir edital affixado no recinto da Associação
Commercial e pelo Diarto Officio/ ( Dec. n. 596, art. 38 § 2. ).

Art. 67. O proceeso para cassar matricula de commercian-
tes, sociedades comnierciaea e empresarios do armazena gentes
pode ser iniciado, ex-afficio, por queixa ou denuncia : por des-
pacho da Junta se mandará que o (Viciai maior autoando suas
peças com probatoriate remetia urna cópia delias ao accusado,
Juntamente com a intimação do referido dcepticho, para re-
sponder dentro do prazo improrogavel d • cinco dias, e com a re-
sposta, ou serie ella, fará com vista ao secretario para interpôr
p trecer a respeito, seguindo-sé o julg.Imento na - primeira sessão
da Junta, si esta não ordenar alguma diligenciapara maior es-
clarecitne.ito, d•tvendo neste caso o accusado sor notificado para
assistir, querendo (Dec. n. 506, art. 35; Dec. n. 1102, de 1903,
arts. 33 e 34).

Art. 68. A intimação e a publicação da decisão da Junta,
cassando a matricula, serão de conformidade com o art. 68
( Dec. n. 596, art. 38 §2°).

CAPITULO IX

•	 DOS RECURSOS

Art. 69. Cabe recurso para o Ministro da Justiça e Negoelos
Interiores, no effeito devolutivo, das decisões da Junta Cone
Merciel

§ 1.° Multando, suspendendo ou deetitilindo os corretores
de mere,Idorlas O (10 navios, agentes de )(sebes e interpretes
come:te:lixes ( Dec. ii. 50;, art. 41, III n. 2).

§ 2. 0 Destituindo os avaliadores commerciaes ( Dec. n. 590
cit. )

5 3.0 Multando os trapieheiros e administradores de arma-
zens de deposito e empresarlos de armazene geraes, art. 33 e§

20e 3 , ( Dee. n. 596, arts. 12,5 17, 41, 111 n. 2 ; Doc. n. 1102,
de 1903, art. 32 ).

§ 4. 0 Prohihindo, ou annullando, o archivatuante da con-
tractos commérerteee, - ateie aIteraçõee, dietraElõà-e-Mgolueeões
(Dec. n. 596, art. 41, 111, n.,J). 1 • •	 •	 •

§ 5.0 Prob ibindoe ou annul lande o arCl1iVamefltOdeSuQS
de companhias ou socieen-d-os anonynaís ( bac. à. 596, art. 41,
111, n. 1 ).	 •	 .	 •

§ 6.° Da apuraçeto da eleição de seus membroa, nos casos do
fraude, violencia ou preterição do formalidade substancial (Dec.
n. 596, art. 41, n. 1).

§ 7. 0 Negando o registro de firma ou razão social ( Dec.
n. 91e, de 1890).
, • Paragrapho unico. Tatnbem se dará reeneso nos essas de

, juigamento de improcedmcia dos processes da competencia da
'Junta.	 •	 •

Art. 70. A interposiçeo destes recursos deve ser requerida
,dentro de dez dias, quer pelo secretario, quer pelas partes.
r • ' E' tomado por termo pelo offieial-maior da secretaria da
Junta e por este remettelo dentro de cinco diaa á secretaria do
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores ( Dec: n. 596,
art. 42).

Art. 71. Cabe ageravo de petição para a CÓ:ita de Appel-
lação dos despachos da Junta.

§ I.° Negando, ou pertnittin to, o reziatro de marcees
fabr i ca e de commercio, nacionaes ou estrangeiras (Dec. n. 93,
art. 43, Dee. n. 9828, de 1887, art. 22).

§ 2. 0 Cassando, ou não, as matriculas do commere iantes, so-
ciedades c,ommerciaes e empresados de arinazens gemes ( Dec.
n. 596, art. 43, Dec. n. 1102, de 1903 ).

Art. 72. O a !gravo será interpu,to dentro do cinca dias, a
contar da publicação do despacho da Junta, tomado jro termo
pelo °tildai maior: não residindo no legar a parte e meu tudo
procurador espada], começará a cantar-se trinti dias depois
daquella publicação ( Dcc. n. 59(3, art. 43, Lei n. 3346, de 1887,
art. 10; Doe, n. 9828 do mesmo anuo, arts. 23 a 25 ).

Art. 73. Sem perda de tempo, o ornejai maior fará com
vista o processo ao aggravante para minutal-o dentro do viu te
e quatro horas, irnproroga,veie, e conclusos os autos dentro de
outras vinte e qu ltro horas, a Junta, ou reformará sou despacho,
ou confirmará, expondo as razões do sue mio de decidir, o,
neste caso, subi' á o recurso á mIsma Certo de Appellaçã'o sem
demora ( Dec. n. 143, de 1842, art. 19 o seg.; Dec. n. 596,
rat. 43; Doe. n. 9828, arts. 24 e 25).

TITULO II

DA. MIMETARIA DA. JUNTA

Art. 74. O pessoal da Junta Commercial se compõe de :
1 ()Metal maior ;
2 officiaes ;
2 amanuenses ;
2 praticantes;

etse ••1 porteiro;
1 ajudante deste ( Dec: n. 596, art. 44 ).
Art. 75. A nomeação e demissão destes empregados cabe

ao Ministro da Justiça e Negocies Interiores, sou proposta da
Junta. a quem compete nomear o porteiro e seu ajudante ( Der.
n. 596, art. 47).

Art. 76. Serão conservados emquanto bem servirem (Dec.
n. 596, art. 61).

Art. 77. Por falta de cump:imento de deveres, segundo a
gravidade do caso, estão sujeitas ás penas de demissão o disci-
plinares:

a) de simples advertencia;
b) reprehensão ;
c) suspeasão até quinze dias com a perda de todo o vett-

cimento ( Dee. n. 5116, art. cit. )1
Art. 78. Podem ser impostas estas penas na conformidade

dos ara. 34, § 13, 37, § 17, e00, § 3 4 ( Dec. n. 596, art. 61).
Art. 79. São applicaveis aos empregados da secretaria as

disposições que regulam a aposentadoria dos empregados da
Secretaria do Ministerio da Justiça e Negocies Interiores (Dec.
n. 596, art. 62).

Art. 80. Os empregados da secretaria da Junta se subeti-
tuna uns pelos outros da mesma categoria, o na falta destes,
pelos da emmediatit, guardando-se a ordem da antiguidade,
salvo designeção especial do presidente ou do secretario ( Dec.
n. 5913, art. 57).

Art. 81. Os empregados da secretaria da Junta perceberão
ordenados e gratifieações na conformidade da tabeles annexa
(Doe. n. 596, art. 60).

A r t. 82. A gratificação semente 'é devida polo ()efectivo
exercido : no caso do subAituição a outro emprega lo de supe-
rior categoria, perceberá a do substituido, em vez da de seu
logar (Deo, a, 598, art. 60,	 2,) ).
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Art. 83. Perderá todo vencimento o empregado que faltar
ao serviço sem causa justificada, e sómente,- a gratificação
o que justificar a falta, a juizo do secretario, c as recurso para
D presidente.	 •

O empregado não pôde justificar falta porkempo excedente
de quinze dias ( Dec. n. 596, art. 59).

Art. 84. O serviço da secretaria começará às •dez horas
e terminará ás tres da tarde, salvo prorogação do secre-
tario ou do saciai maior (Dec. n. 596, art. 58).

Art. 85. Á secretaria tem a seu cargo o expediente da
Junta, o registro publico do commercio e o archivo ( Dec. n. 596,
art. 48)

Art. 86. Para o expediente e saa regular escripturação
haverá os seguintes livros :

I.° para as eleições dos seus membros ;
2.° para lançamento das actas das sessões ;
3. 0 para os assentos ;

. 4.° para distribuição dos livros sujeitos a rubrica ;
5.° para as fianças, termos de promessa ou obrigação, de

sponsabilidade de /leio -depositarios e penas impostas pela
renta ;

6. 0 para a matricula dos empregados ;
7.° para o ponto ;
8, 4 para os emolumentos dos membros da Junta ;

119. 0 para o inventario dos effeitos da Junta ;
10. 0 os auxiliarea que forem necessarios ou determinados

pelo Regimento interno;
Os livros ns. 1 a 3 serão rubricados pelo presidente da

Junta e os mais pelos deputados a quem forem distribuidos
(Dec. n. 596, art. 48 § 1°).

Art. 87. Para o registro publico do coMmercio
1 0, para registro de matricula de commerciantes, sociedades

commerciaes e dos titules dos agentes aux i liares do commereio;
2°, para o registro dos títulos de habilitação civil dos me-

nores, filhos-familias e mulheres commerciantes ;
3°, para o registro das nomeações dos guarda-livros, cai.

xeiros e mais prepos;os de casas de comrnercio e dos instru-
mentos publicos ou particulares do mandato;

4°
'
 para protocollo dos registros.

Este livro é destinado aos apontamentos dos papeis que
devem ser registrados, e será dividido em dous tornos, corres-
ementes: o le aos livros ns. 1 e 2, o o 2° ao numero

troa,
Em tod-s estes livros o terço á direita de cada pagina, se-

parado por um traço perpendicular, se reservará para o lan-
çamento, em frente dos respeetivos registros, das alterações
que occorrerem e averbações necessarias.

No livro segundo se inscrevera°, ta mbem, todos os titules,
documentos e declarações a que se referem os arts. 27, 28 e
874 n. 6 do Cod. Com . ( Dec. n. 596, art. 48 § 2° ) ;

5°, para o registro de firmas ou razões cornmuciaes.
Neste livro em a lumnas distinctas as de, Inrações do

recooernate, havendo uma para averbação de alterações, ces-
sação de exercicin, fallencia, rehabilltação e o mais que deve ser
notado ( Dee. n. 916 de 1890, arte, te 11 § 2° ) ;

6°, para um indice alphabetico (Dec. n. 91C, art. 11 § 3°).
Art. 88. O livro de registro ou inscripção poderá ser con-

sultado gratuitamente, emquanto funccionar a secretaria, po-
dendo ser dadas certidões em narratorio ou verbo ad verbum
(Dec. n. 916, art. 12).

Art. 89. Os exemplares de marcas de' fabrica do com-
morei° internacionaes serão encadernados no fim de cada anno,
juntando-se ao volume um indice que mencirne por ordem
alphabetica a natureza do proibido e o nome do proprietario
(Dec. n. 2747 de 1897, art. 40 § 3° ).

Art. 90. Incumbe ao saciai maior :
§ 1. 4 Dirigir e promover os trabalhos da secretaria e dis-

tribuil-os pelos empregados (Dec. n. 596, art. 49 § 1° ).
§ 2.° Prorogar as horas do expediente (Dec. n. 596,

art. 58).
§ 3.0 Infligir aos empregados, por falta do cumprimento de

deveres, segundo as circumstancias, as penas disciplinares de
simples advertenda ou reprehensão (Dec. n. 596, art. 61).

§ 4.° Redigir ou mandar redigir, independente de despacho,
os adidos sobre assumptos de simples expediente ou pedidos de
informações, e documentos necessarios para instrucção dos ne-
gocios (Dec. n. 596, art. 49 § 2° ).

§ 5.° Conservar as minutas das ordens, oficies, consultas,
representações, pareceres e informações, afim de serem annual-
mente recolhidas ao archivo, depois de classificadas e enca-
dernadas (Deo. n. 596, art. 49 § 30).

§ 6.° Ter a seu cargo o livro do ponto, organisar e
submetter mensalmente ao secretario a folha dos vencimentos
dos empregados (Dec. n. 596, art. 49 § 40),

§ 7.° Fazer na matricula dos empregados todas as annotaçõea
determinadas pela Junta, ou pelo secretario (Dec. n. 596'
art. 49 § 5° ).

§ 8.° Representar ao secretario sobre qualquer acto de in-
subordinação dos empregados, ou falta de cumprimento de
deveres( Dec. n. 596, art. 49 § 6 1 ).

§ 9.° Ter em dia a e gcripturação dos protoeollos do registro
publico do commercio, e a dos livros do mesmo Registro ( Dec.
n. 593, art. 49 § 7° ).

§ 10. Tomar no respectivo proaecollo apontamento do titulo,
instrumento de contracto ou documento apresentado para o re-
gistro, lançando o summario debaixo do numero que competir
na ordem ehronologica e numerica observada no mesmo proto-
collo, e dar immediatamente à parte cópia fiel do assento pela
fórma seguinte:

N. F. apresentou para o registro tal documento, na data á
margem (armo, mos. e , dia inscriptos á esquerda do assente,
e cópia ) (Dec. n. 596, art. 49, § 8° ).

§ 11. Entregar á parte depois de registrado verbo ad verbum
o á vista da referida nota, o titulo, instrumento ou documento,
annotando-o no alto da primeira pagina com a seguinte verba:

N. ( o mesmo do protocollo) registrado á fls. do livro n...
do registro publico do commercio desta Secretaria da Junta do...
em... ( data do registro, que será a mesma do apontamento do
protocollo ) (Dec. n. 593, aat. 49. § 9' ).

§12. Não admittir ao registro documento algum, do qual não
conste o pagamento do séllo devido (Dec. n. 598, art. 49 § 10).

§ 13. Dar prompto expediente ao registro, as averbições e
ás certidões requeridas dos actos inscriptos nos livros do registro
publico do commercio, ptssando-as indepen lente de despacho,
sempre que não houver Inconveniente.

As certidões ou cópias sulNeriptas e assignadris pelo oficial
maior e authentieadas com o salto da Junta, teem fé publica
( art. 37, § 10, Dec. n. 598, art. 49, § 11).

§ 14. Ter sob sua guarda o registro publico do commercio,
sendo responsavel, tanto pela exactidão e legalidade das inseri-
pções e das certidões que delias passar, como pela entrega às

partes dos documentos, depois de registrados (Dec. n. 596,
art. 49, § 12).

§ 15. Fazer as annotações nos contractos ou distractos ar-
chivados, rubricando as folhas e declarando em cada um dos
exemp'areR o numero de ordem e a data do despacho ( Dec. n.596,
art. 49, § 13).

§ 16. Dar á parte interessada certidão do archivamento de
estatutos cora iden tico numero.

Estas antlOtaÇÕdS e certidões serão assignadas pelo secretario,
art. 37, § 11, (Dec. n. 596, art. 49, § 14).

§ 17. Servir de escrivão nos processos da eompetencia da
Junta ( Dee. n. 596, art. 49, § 15).

§ 18. Cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento
Interno da Secretaria o as ordens e instrucções do presidente ou
do secretario, a bem da regularidade dos serviços a seu cargo
(Dec. n. 593, art. 49, § 16).

Art. 91. O oficial maior percebe emolumentos pela rubrica
dos livros, como da tabell t annexa (Dec. n. 2212, de 1896,
art. 1°. paragrapho unte° ).

Art. 92. Corno escrivão nos processos da cumpetenela da
Junta. percebe os emolumentos que cabem aos escrivães do
juizo commereial por actos da mesma especie, segundo o Re-
gimento de custas da justiça local (Doe. n. 596, art. 80,
a 1° ).

Art. 93. Incumbo aos ofildaes, amanuenses e praticantes:
Paragrapho unico. Executar com zêlo todos os trabalhos ode

lhes forem coma-lenidos pelo ofildal maior, ou quem suas vezes
fizer e pelo secretario da Junta, sendo responsaveis pela regu-
laridade do serviço que lhes fôr encarregado, e pela exactidão
das informações que prestarem ( Dec. n. 596, art. 51).

Art. 94. Os (inadatas, amanuenses e praticantes percebem
emolumentos pela rubrica dos livros, como da tabella annexa
(§ Dec. n. 2212 cit.)

Art. 95. Incumbe ao archivista:
§ 1. 0 Dar entrada dos livros e papeis no archivo, desi-

gnando-os em indico alphabetico pela natureza do assunto ou
DOMO do interessado.

As paginas deste indice serão divididas por traços perpen-
diculares em tres partes: uma para a data da entrada, outra
para o lançamento e a terceira para as declarações relativas á
colimação e movimento dos livros e papeis (Doo. n. 596,
art. 53, § 1° ).

§ 2. 0 Classiticar 03 documentos e papeis avulsos e guardai-os
em maços coro rotules que designem o objecto e a data da en-
trada (Dec. n. 596, art. 5a, § 20).

§ 3.° Fazer a arrumação do archivo, collocando os livros e
papeis nos compartimentos que lhes competirem, conforme os
distieos eseriptos nos armarios ou et rides ( Dec. n. 596, art. 53,
§ 3° ).
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§ 4.° Ter sob sua guarda e responsabili , larie todo o archivo,
não deixando sahir livro ou papel sem ordem competente por
escripto (Dec. n. 596, art. 53, § 4° ).

Art. 95. Incumba ao thesoureiro :
§ 1. 0 Arrecadar os emolumentos dos membros da Junta,

fazendo entrega ao presidente e secretario dos que lhes compe-
tirem pelas assignaturas ou Oleies, e recolhendo a um corre
os da rubrica dos livros para serem mensalmente distribui los
entre o presidente, deputados e empresados da secretaria (Dec.
n. 595, art. 51, § 1°; Dec. n. 2212, de 1893, art. 1 0 , para,grapho
unico ).

§ 2.° Fazer a escripturação da receite e despeza a seu cargo
(Doc. n. 596, art. 54, § 3°).

Art. 97. Incumbe ao porteiro :
§ 1. 0 Ter sob sua guarda as chaves do edificio em que fun-

cionar a Junta, cuidar do asseio do mesmo e da conservação dos
moveis e mais objectos aleite existentes (Dec. n. 596, art. 55,
§ 1^ ).

§ 2.° Abrir o edificio meia hora antes da marcaria para
começarem os trabalhos, • e fechai- o quando estes terminarem
( Doc. n. 596, art. 55, 20).

§ 3. 0 Comprar os objectes necessarios para o exp silente,
conforme as ordens que receber do presidente ou secretario,
prestando semanalmente contas a is-te, que as submetterá, com
seu parecer, á approvação do presidente ( Dec. n. 59, art. 55,

§ 4.° Fechar a correspondencia e dar-lhe destino Dec.
n. 506, art. 55, § 40).

§ 5.° Exercer as funcoes de oficial de justiça nos processos
da competencia da Junta (Dec. n. 596, art. 55, § 5° ).

Art. 98. Cabe no porteiro emolumentos pala rubrica d
livros, como da tabella annexa (Dec. n. 2212, art. 1 0 , para-
grapho unleo ).

Art. 99. Perceberá emolumentos na conformidade do Regi-
mento de custas da justiça local, quando exercer as funcções de
oficial do justiça nos processos da competencia da Junta ( Dae.
595, art. 60, § 1° ).

Art. 100. Incumbe ao ajudante do porteiro
a ) servir de continuo ;
b) auxiliar o porteiro no desempenho de sons deveres e

no serviço interno ou externo, que lhe rd ,' cornmettido pelo ()M-
elai maior ou por quem suas vezes fizer Dec. il. 596, art. 56).

Faragrapho unico. Receber emolumentos pela rubrica dos
livros na conformidade da tabella annexa (Dec, n. 2212, art. 10,
paragrapho unico ).

Rio do Janeiro, 23 de janeiro do 19)4, —Dr. J.

Ao Secretario compete pel es seus offl dos:

§ 1.° Sobre matricula di canamerciantoi o Socieda.les
commerciaes, nomeações de.con •eteres, agentes
de leilões, interpretes cammerc:aes e trapi-
cheiros, administradores do armazene de de-
poSito e empresados de annazens geres. . •

§ 2. • Sobre o registro de nomeações ile guarda-livros,
caixeiros e mais propostos de casas cornmerciaes. 	 4$000

§ 3. • Sobre o registro de nemeações de prepoates de
corretores, agentes de leilões, interpretes, tra-
picheiros o empresados de armazens geraes .

§ 4.° Sobre no neações de avaliadores commerciaes .
§ 5.^ Sobra licenças a corretores, agentes de leilões e

interpretes commerciaes 	
§ 6.* Sobro archivarnento de contractos commerciaes,

suas prorogações, alteraçõos, distractos e disso-
luções 	  4$000

§ 7.* Sobre areltivareento do estatutos de companhias
ou sociedades anonymas, suas alterações edis-
soluções 	

§ 8. 0 Sobre registro e deposito de marcas do fabrica e
cominercio, nacionaes ou estrangeiras, suas alte-
rações, transforencias e cancellainento . . . 	 4$000

	

§ 9. • Sobre registro do firmas ou razões commereiaes. 	 4:t000
a) por qualquer averbação no registro . • .	 4/00

b) por qualquer certidão em narratorio . . . 	 1$000
c per qualquer certidão verbo ad v .?rbrint . .	 2$000

§ 10. Sobre recursos e aggravos interpost a pelas
partes 	

§ 11. Pela sesignatura nos termos de ah trtura e encer-
ramento dos livros suj s ites á rubrica .	 . .	 2$000 •

§ 12. Sobre transferencias tio livros comrnerciaes, art. 33
§ 15 ( Dic. n. 593 art. 873. tab. ; Dec. n. 2212,
de 1893, art. 2", Dec. n. 4035 de 1901) . . .

Aos d qmtados e ao presidente compete, rep trtidamente :
Pela rubrica dos livro°, de c ida folha ( Doc. n. 595,

tabel anexa; Doe. n. 2212, art. 1 paragrapho
unico) 	 	 $075

Aos empregados da Secretaria, repartidamente
Pela rubrica dos livros ( Doc. n. 2212) 	 	 $025

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 19)4. —Dr. J. J. Selbra.

Tabella dos vencimentos do secretario e empregados da Junta
Comme rolai

4$000

4$000
4$000

4$000

4$000

4$000

4$000

1. 0 Pelas assinaturas das cartas de matricula de
commerciantes e sociedades commerciaes, dos
titulo: do corretores de mercadorias e de navios,
agentes de leilões, interpretes comnaerciaes e
trapicheiros e ndininistradores de armazens de
deposito e empresados de armazeno geraes

2. 0 Pelas assignaturas dos titules de nomeação de
avaliadores commerciaes 	

3. 0 Pelas assignaturas do portarias de licença a ditos
corretores, agentes de leilões e interpretes. .

4.° Pela distribuição dos livros sujeitos a rubrica o
assignatura dos termos respectivos (Dec. o. 596,
tabella) 	

Tabolla doe emolumento do Presidente, Secretario, Deputados e
empregados da Secretaria

Ao Presidente compete:

10$000

2$000

2$000

2$000

MENSAGENS

Sr. Presidente do Senado Federal — Com-
mimicando-vos ter sido por mim sanccionada
a resolução do Congresso Nacional que crea
os togares de contador o procurador fiscal
nas delegacias do Thesouro Federal e dá
outras providencias, tenho a honra de vos
restituir dous dos autographos que acompt-
nharam a vossa mensagem do 9 do corrente
moz.

Rio do Janeiro, 16 do janeiro de 19)1.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.
•

Ministeria da Fazenda — N. 9 — Rio de
Janeiro, 25 de janeiro de 1904.

Sr. 1 0 Secreari o do Senado Federal —
Tenho a honra de transmittir-vos, para os
rins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica concernente á
resolução do Congress) Nacional que creta os
legares de contador o procurador fiscal nas
delegacias do Thesouro Federal e dá outras
providencias.

Saude o fraternidade.— Leopoldo de Bu-
lhões.

Sr. Presidente do Senado FederaI—Haven-
do sanccionado a r~lução do Congresso Na-
cional que reorganiza a Casa da Moela, cabe-
mo restituir-vos dons dos antographos que
acompanharam a vossa mensagem de 9 de
corrente mez.

Rio do Janeiro, 18 de janeiro do 19Uf.

FRANCISCO na PAULA RADRIGUES ALVES.
•••n•••n•

Ministerio da Fazenda — N. 10 — Rio do
Janeiro, 25 de janeiro do 191)4.

Sr. 1 0 Secsetario do Senado Federal — Te-
nho a honra do transmittir-vos, para, os fins
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Convenientes, a inclusa mensagem do Sr.
Presidente da Ropublica concernente á TeáJ-
luÇão do Ging 'esse Nacional que reorganiza
a Casa da Moeda.

Sanai e fraternidade —LeopOato de Bulhões

Ministerio da Guerra

Por decretos de 28 do corrente:
Concedeu-se ao adjunto da Escola Pana-

'ratona e de Tactica de Porto Alegre major
do estado-maior do exercito João Luiz Peres
de Castro o aup.:mento de 5 do ordenado e
gratificiaão respectiva, a partir de 30 de
outubro ultimo, vista haver completado, na
vesper :daquela) dia,cinco annos de serviço e
ter sido roconduzidu no dit •, cargo.

Foi nomeado tenense m •clico de 5% classe
'do exercia) o medico adjonS0 . do mesmo
exercito D. Alberto Guimarães.

Foram mandados reverter:
A' la classe do esorcito. ()alferes aggregado

a arma do °avaliaria José d3 Figueire lo Ne-
ve visto ter sido julgado prornpto em in-
specção de saude a que foi sub.nestido n iva.•
mente •

Ao serviço do exercito:
O alferes Arthur Benjamin da Silva, do

accordo com á reeuluçio de 2 .3 do corrente,
tomai sobre a consulta do Supremo Tribu
nal Militar de 28 do mz findo, fie indo s3m
atreito decret ) do 8 de junho de 1901, que
o reformou, visto achar-se em condições
identicas ás do alferes Theodoro da Custa e
Silva, ao qual se refere a resulução de 7 de
outuro ultimo;•

O ex-alferesdo 14° regimento de cavala-
ria Isidro Soares Gomos, visto que, por ao-
cordão do Supremo Tribunal Federal, de 2-)
de novembro ultimo, proferido em gráo de
rovisão, foi reformada a sentença do Supre-
mo Tribunal Militar de 12 de janeiro de
1898 que o condemnou a trios annos de prisão
simples como incurso no art. 18 dos do
guerra do regulamento de 1703, para con-
deronal-o a uni anilo o dons mexes de pris to
simples, sem demisso, es-vi do art. 76 da
Constituição Fed 3ral, minimo da pena do
art. 166, combinado com o art. 43 do Codigo
Penal da Armada rim vigor no Exercito.

ETARIAS DE ESTADO

Min istori	 ta J list iça e Negocios
lu to piores

Expediente de 28 de janeiro de 1904

Concoleram-eo, de amor o) com a jaspe-
oca° de sande a que fui submettido, 40 dias
de licença, com os yen imensos a que tiver
direito nas termos do ara 152 do regula-
mento em vigor, ao soldado da brigada po-
licial desta Capital Leopoldino Rodrigues
da Silva .—Enviou-se a portaria ao comman-
danto da brigada.

— Rometteram-se
Ao jiaz federal na secção do Coará os de-

cretos do 25 do correpte mez. nomeando
Bellarmino Bez irrade : Menezes e R symundo
da Costa Pinheiro Cabral para os logares
do ajudantes do paro nrador da Republica
nas com Jazia do Maránguape e Pacatuba, na
referida secção ;

A juiz federal na secção de S. Paulo o
decreto de 25 deste- Mez, nomeando. o ba-
charel Pedro Monte Ablos para o togar do
l o supplense do substituto do referido juiz,
na sede da dita senão. .

Transinitsiu-se ao presidente do Su-
premo Tribuna Foleral, alai de ser julgado
em superior e ultima inst meia, o procosso
inst anado consra o soldado da brigada po-
licial desta capital Annibal Barbosa.

--
Requerimento despachado

Amaro José de Aquino, alferes da brigada
policial desta Capital.— Indeferia°, á vista
da in inflação do comrnandante da brigada.

DIRECTORIA DO INTERIOR

• Autorizou-se o director do Museu Nitolo-
nal, do acanalo com o que propoz em officio
de 21 do corrente mez, a renovar no actual
exercido e na conformid .de do qu3 se acha
estabelecido, o contracto com o Ds. Pedro
D zen, afim de exercer as foncções de aseis-
toa° da secção de botanica do mesmo
Museu.

— Declarou-se ao director da Faculdade de
Medicina do, Bahia que, .attenaindo ao re-
querimento dos alumnos daqii311a faculdade
Ifildeb •ando de Freitas Jatoba e José Joa-
quim Pinto, que na prim ira época de
exame foram appro vades na unica matula
de que dependiam no primeiro anno, em que
foram matriculados ein 1931, resolveu este
Ministerio permittir, tornando-lhes extensivo
o lisposto na circular de 14 de outubro ul-
timo, qin prastena na 2a época, exame das
matulas do 20 anho medico.

--
Reauerinzentos despachados

Antonio Teixeira da Silva, pedindo sejam
consid irados validos, para a matricula nos
cursos do pltarruaela o odont)Inla da Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro, os exa-
mes que prestou no Lyeeo Central do Coim-
bra—Indefe .ido, de accordo com o parecer
da Congregação da Faculdade.

Antonio Fernandés .a Silveira Carvalho,
aluinno ouvinte do 1 0 anno da Faculdade de
Direito do Recife, alegando falta de recursos
pecuniarios, pede, de accordo com o art. 125
do Coligo de Ensino era vigor, dispensa do
pagamento das taxas do inscripção, afira de
prestar, em março proximo vindouro, os
exames daquele anno.— Junte certidão da
qual consto o gráo de approvação nos exames
do proparalarios que prestou.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagame itos

De 5:891$280, fornecimeit3S feitos em no-
vembro ultimo ao Internato do Gyinnasio
Nacional ;

De 2:075$708, fornecimentos ao Lazareto
da Ilha Grande e Hospital Paula Candiao nos
mexes de novembro o dezembro findos.

—Requisitou-se ao dito Ministerio
O adeantarhento de 5:000$ ao engenheiro

das obras deatá Mlnistericia
A rastitaição de caução de -500$ depositada

por A. Silva & Comp.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimentos:
Ao director da Estrada de Ferro Central

do Brazil do officio n. 218, do 26 do cor-
rente

Ao inspector de saudé dos portos do Es-
tado do Piauhy do officio n.	 do 2 do
corrente ;	 •

Ao inspector de saude dos portos do Es-

rente
AoCeará do oficio n. 159, de 2 do cor-te

Ao dele rado de salde do 20 distriato
sanitario do oficio n. 6, de 26 do cor-
rente

Ao inspector do saude dos portos do Es-
tado do Rio G 'ande do Norte do oficio n.204,
de 4 do corrente.

— Solicitaram-se do director geral da Con-
tsbililade deste Ministerio providencias
para que soja paga a Eduardo Tautpheeus
Bello, porteiro do Lazaroto da Ilha Grande,
a qu latia de 125$ mensaes, gratificação que
lhe compete por estar moina) como es-
criptura,rio (latiu:311e estabelecimento, por se
achar licenciado o servantuario effeativo
desde o dia 7 de outubro findo.

— CoMICRIBICOU-Se
Ao inspector geral das Obras Publicas que

o predio n. 37 da rua Chile não possue de-
posito de água ; a que recebe é p r meio
d3 torneiras adaptadas ao encanamento
g ral

Ao director geral da Contabilidade deste
Ministorio que o governador do Estado do
Amazonas depositou, em 21 do dezembro
findo. na Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral. no mesmo Estado a quantia de 650$,
importando, d3 100 vidros de vaccina e aóro
antipestosos, e que o Dr. Francisco de Mi-
randa, inspector de bygiene do Estado do
Pará, depositou na Delegacia Fiscal, no
mesmo Estado, à quantia de 1:6 7:0$, impor-
tancia de 550 frascos de vaccina antipestosaa

—Rennetteram-se:
Ao diretor geral da Contabilidade deste

Ministerio o autographo da resolução do
Congresso Nacional relativa á reorgani-
zaçaa dos serviços de hygleoe administra-
tiva a cargo da União e diversas contas na
importância total de 1:029$a98, dos forneci-
mentes feitos, em dezembm ultimo, ao Insti-
tuto 5)rotherapice de 111•)nguinhos;

Ao secretario da Faculdade de Nleilieina os
diplomas dos Dia . José, Barbosa de Barros e
Mario Floriano de Tolodo;

Ao director da Estr ida de Ferro Contrai
do Brazil os laudos dos exames do validez
de Coriolano Marquss da Abrau. José Antonio
Gomos Ribeiro, Tacito de Cerqueira Es-
meriz, Francisco de Paula Castro Vieira,
Luiz do Rogo Lopes, Leopoldo Pinto For-
reina Ramos, José Alva; do Assis- Azevedo,
Ignacio Gonçalves dos Santos, Agostinho Ro-
deigues do Prado, Jotquim Ferreira de Mo-
mos, Pedro Thomaz de Aquino e Angelo Bar-
bosa Bettamio;

Ao administrador dos Correios, idem de
Palro Duarte de Moura o Alvaro Machado
Pereira Brazil ;

Ao director da Bibliotheca Nacional, idem
de Joaquim Saldanha da Silveira ;

Ao inspector geral das Obras Publicas, a
seguinte relação dos predios que não possuem
caixas de agua, no 4° districto multado:

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos:

Da 2o$30 .:)., gaz consumido no quartel ge-
neral do comma,ndo superior da guarda na-
cional durante o 40 trimestre ultimo;

De 6:874$999, alugueis dos predios o°.
• cupados por estações e postos puliciaes em

dezembro findo;
De 252$, comedorias fornecidas ao Tribunal

do Jury;
De 200$, ordenado mensal que compete ao

juiz do direito em disponibilidade Julio Au-
gusto de Luna Freire, durante o corrente
exercido.

—Requisitaram-se ao dito Ministerio:
Os .adean lamentos:
Da 8:771$203 ao almoxarife do Lazareto

da Ilha Grande;
De 945a ao mesmo tunceionario;
Que seja reetituida a caução de 3014 de-

positada por Lopes & Sobrinho.

Expedients de 27 ds Janeiro de 1904

DIRECTORIA DA JUSTIÇA
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Rua da Alfandega ris. 203, 227, 217, 239,
245, 253, 255, 257, 203, 207, 271, 273, 279,
281, 289, 291, 293, 293, 297, :303, :103, 307,
309. 311, 315, 317, 3W, 321, 3a, 327, 329„
:333. 335. 337, 337 A e 339;

Rua do Senhor dos Passos ns. 175, 177,
179, 181, 183, 185. 157, 189, 191, 2e1, .03,
205, 207, 209, 211 o 215;

Rua de S. Pedro no. 186, 192. 218e 220;
Mia do Mospicio os. 19J e 203
Praça Tiradentos os. 44 e 54;
Rua do Espirito Santo os. 3, 13, 16 e

2/9 A.
Dia 28

Solicitaram-se právidencios ao director.
gerente de Novo Lloy 1 Brazileiro para que
a bardo do emanto Mo ranhlo s iatn cace-
bidos dous premeram volumes destinados, um
ao Dr. F. de Miranda, inspector do hygieno
do P o o outro a Luiz (13 Moraes, inten-
dento municipal n Parnahyba, via Coará.

POLICIA 1)0 DISTRACTO FIS)E1,AL•

Por it3ts do 29 . lo corront):

Foram nomeados:
Segurei ) supplonte lo Minado da 15a eir-

eumscrip,10 o capi •ão Foli :Oorto Augusto
Martins e 3° sopplenta do dolcoalo da 13'
Benjamin Aluai) ira dos santos

(linda d 1 lodo] ii. (ormerional doi Duos
Rios o cid ela) Loiz ent mio l iou lavas de
Carvalho.

Foi exonera . 10 aa 041.4) il 1" eumoote
da 14° ciocurnscripcão Trojaao L uvaia, o
nomoade para o sou 1)gar o 20 Supploata

15' circumscri polo Dr. Eiermogen3) Pereira
'de Queiroz o Silva.

Foram traneeri los

03 deleixados Dr. Eivara Gorilhorml Paul.
da 19" circo asscrip .:Olo para a 20' e (tes t a, ptr a
aquella„ Dr. João Viraolino di Alone ;

03 inspeotoree se .cionaes Bemvi ido Alvos
'Pereira, da 12' circumscripção para a 2° ur-
bana, e Recito de Lorana Ramos. desta para
,aquella.

Ministerio da Marinha
Por portarias do 23 do corrente foram

130111C3d03:

Agnello Coelho, para exeroor, interina-
mente. o cargo de secretario da Capitania
do Porto do Estado da Matto Grosso;

Philoxenes Amancio de Lima, para (»torcer
o cargo do desenhista de 2a ciosa° da Di-
rectoria do Machinas do Arsenal de Mari-
nha do Estado do Pará,

Por outras de 29 do corranto foram con-
cedidas, com o soldo e o valor da ração, -as
soguintes licenças:

Para residir fora do Asyln, nosta Cap i-
tal, aos invalidos guardião João 13aptista
do Monte, cabo do esquadra do corpo de
marinheiros nacionaes •Jaamario .3054 da
Silva e marinheiro nacional do 2° classe
Alcides Fernandes dcc Lima' no Estado de
Pornainbuco, aos in validos marinheiros in-
chemos de l o classe Manool Corraa, o gru-
mete Francisco Bispo Torres e, na Estado de
AP1.12.01/S, ao marinheira nacional Manoel
Lourenço de Andrade.

....nnn•n••

EXPEDIENTE DA TERCEIRA 13ECÇÃO

Pia 28 de janeiro de 1904

Circulaa-Srs. capitães dos pootos da Repu-
blica-Convindo que haja completa uniformi-
dade no itio dos documento3 que o regula,-

mento annexo ao decreto n. 3.929, do '20 de
f,vereira da 1901, e•to,b dt)03 . 1 para o serviço
das capitanias dos pertos, remettavo s os in-
clusos exemplares d s que são usadm na
Capitania da Porto do Reo ao Janeiro, afim
do serviram de moielo aos que tiver de
expedir a repartição a vosso cargo.

O livro do registro de embarcações não
pôde nem deve ser em fôrma de talão, por.
quanto após o regietro ou inscripção civil de
propriedale de einbareac,.õos, nãe 83 do.•taca,
o documento, como algum ts capitanias teem
feito, para o entregar ás partes, as quilos só
devam recaber o titulo provisorio de naoio-
rialização ou propried do.

O mes . no uccorre com relação ás matri-
colas da emborções nacionaos.

Saude e fraternicialii;4 4a- Mio cear de.
No. -onha ,
- A' directoria da Assoeiação de Pratica-

geia do Porto O Barra do Espirito Santo,
respondendo clo • officio que enviou a cópia
da acta lave ',da nessa associação dispensando

Empreza, do Navegação Rio de Janeiro do
pagamento da taxa de atracação o desatra-
cação dos seus vapores e pediu approvação
da mesma, declara que não pôde sor tomada

• em consideração somelhante resofução, pois
o regulamento geral, annexo ao decreto
n. 79, do 23 de dezembro do 18a9 o o dossa
praticagern que acompanhou o aviso n. 612, -
3a 800010, de 13 do março do 1897, não por-
mittern ao diracor o menos a) pessoal dessa
associaçao. preten lendo constituir uma as-
semblea do que os citados regulamentos não
cogitam, ceneeder qualquer isenção ou dis-
'sonsa do cobranças por serviços a cargo da
mesma associação, mijas impurtancias teoria
d.tstino discriminado (aviso n. 141).

- A' Contadoria da Mannlia:
Declarando que resolveu concedi' a Sobas-

tião da Rocha Martins, operario de l a clas,e
da offi dc do calafatos o cravadores do Ar-
senal de Marinha desta Capitol, a gratifi-
cação addicional de 20 ‘tt sobra seus venci-
mentos, visto contar mais de 20 annus cie
serviço (avisa n. 148).-Communicou-se
Arsenal do Marinha do Rio do Janeiro.

Concedendo a João Dutra Pereira, operario
do 2° classe da &Bailia de fundição do Arsenal
do Marinha &ata. Capital, a gratificacão ad-
dicional do 20 ais sobro sous vencimentos,
visto contar mais do 20 anno3 de serviço,
não devenlo, porém, essa gratificaçã1 ser
alterada por excesso de classe que es se opo-
rufio Dessa obter mais tarde (avis) n. 150).
-Comino-a -ou-se ao Arsoial de MI-inha do
Rio d 3 Janeiro.

Requer ánento despachado

Dia 29 do janeiro de 1904

Ea-furriel do corpo de imporiaes marinhai-
ros João Rayinundo tje Mello.-Indeforido,

111iniiterio da Oue'ra
Por portaria de 28 do corrente foi no-

meado Orestes Franklin Xavier de Britto
praticante da Direcção Geral do Co*bili-
oade da Guerra.

-Por outras do 29

Conceleu-so licença ao capitão reformado
do exercito Agnello Lopes Pereira para Ne
sidir no Estado de Pernambuco, podendo
transitar DOS demais Estados da Ropublica,
do que .dará conhocimento ao cominando do
2° distrieto militar

Foi nomeado o alferes do 5° regimento
de °avaliaria Alfredo Nunes Garcia agente
da enfermaria militar de Sant'Anna do Livra-
mento durante o actual semestre.

Requerimentos despachados

Dia 29 de janeiro de 1904

-Tenente-coronel.João Antonio do Corvallio,
tutor do menor Ahnir, pagamento dos voa-
cimento. do finado . 2° tenente Antonio Joa-
quim Valente.-Provo que não exisdern ou-
tros herdeiros com preferencia, na arnica-
dação do espolio.

Capitai) rof rena l° Uri) &no Teixeira dos
Santos, annullação de carga feita da parta
da responsa l cili lado no desfalque havido no
conselho economico do 11 0 regimento de ea-
vallaria.-Indeferido, em vista das infor-
mações.	 .

Aluinnosi Armando Roirigues Alves o Au-
gu-to Casar Villahoirn, Nold das Alcides Crio-
eiuma de Figueiredo. Leopoldo de Avila Mello,
Altino da Asila Mello o Alvaro da Rocha
Gomos, Victor Teixeira Pinto, Franklin
&TIMO RW114:1108 o Antonio Angelo de Car-
valho, permassão para prestar exames va-
gos na Escola do Realengo. - Indeferidos,
em vista das inform tçõos.

Ex-alf 'vos arthur Pontos de Miranda, poli
soá advogado Abelardo Ilueno de Condir
lho, certidão.- Dê se certidão.

Cabo do esquadra João dr Senna, sessenta
dias do licença.-Indeforido, em vism, das
informações.

Soldado Adolpho Ferreira do Azevedo
&mona, O piniosa() para gozar ferias no Es-
tado do Rio.--Indeforido, em vista das in-
formações.

Alipio Napoleão Serpa Filho, certidão.-
Declare o fim para que deseja a corti Ião.

D. Francisco Loapeldi no Gana' vos (drna,
nomeação de moli o adjunto.-Não ha

vaNg'Pl .ancisco Bapti tta Suzano, e .troga da sua
baixa.-Entregue-s', modiant i recibo.

Anne) Pereira dor Santoi, licença pira
matricula:.-se lia Escala do Po-to Alegro,-
Stdie o r 'que i monto.

Rosa Aldina Sa,bina„ engajamonto do um
filho, por mais tres annos, no 25' batalhão
do infan taria. -Indoferelo.

Maria Mordia ~irando, protesto con-
tra a e rga de 80$ que lhe fui mandada 'fama
-Indeferido, em vista da -informação da
Direcção do Contabililcde.

Ministerio da Fazenda 	 .
Por titulo de 29 do corronto, foi declarado

som &Nb o de 12 do novembro ultimo, que
nomeou Manoel Vieira Torres para o Jogar
do cobrador da Reco'codirrie do Rio do Janoi-
ro, visto nao t mes 00 entrado ri,) exer-
cido do cargo dentro do prazo legal.

-Por portarias da, mesma data,forarn con-
cedidas as seguintes licenças, com venci-
mento, na fôrma da lei, para tratamento de
saude onde convier.

Do 90 dias ao 2° escriptura.rio do Thosouro
Federal Antonio Salles;

Do trea me.zes ao inspect .r, em commissão,
da Alfandega de aianaos Argemiro Costa.

Directoria cio Espoalente do Thesouro
Federal

Requeriment,s despachados

Polo Sr. Ministro:
Companhia de Loterias Nacionaes do Brazil,

pedindó restittuçã) do que do mais recollim
ao Thesouro como contribuição relativa ;is
loterias dos Estados.--Satisfaça a oxigoncia
do parecer da Diractoria, do Contencioso.

C. II. Walker-Company, United, pedindo
isenção do direitos para machinas e accesso-
rios a chegar da Europa,nos va,po es Pananid
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o Ma.grklena, com destino ás obras do porto.
accôrdo com o parece Sella la a pri-

meira via da relação junta, autorize-se o
despacho. Oficie-se ao Minis te lo cia Viaoão,
efim do a cummissão fiscal observa: . o qui
exige a informação da Directoria das Roados.

C. II. Walker & Comp., limited, pedindo
isenção de direitos de moteriaos iinport 5:los
-no vapor Teciot . —Do accôrdo com o paro-
cor. Sellada l o via dit relação junta. au-
torize-se o despacho, com oxclusio dos arti-
gos assignalados na mosma relação com a
palavra — não—a tinta vermelha. Officio-se
ao Ministorio da Viação, afina do -.so dignar
do chamar a attenção da Commissão Fiscal o
(Administrativa das Obras do Porto para o
art. 432, n. 2, da Novo Consolidação das
Leis das Alfandegas o Mesas de Rendas, de-
e:tarando-se que só na conformidade desse ar-
tigo é que aquella CORITTli8g9 deve passar os
certificados que acompanham os pedidos
de isonção) de direitos para o material de
que se trata, e bom assim dê-se conheci-

ausento no dito ministerio das irregularidades
walludidas na informação da Directoria das

Rendas,

Os mesmos, pedindo isenção de direitos de
erriteriaes import idos no paquete Rosetti —
Da accôrdo com o parecer. Senado a'
1.4 'via da relação janta, autorizn-so o des-
pacho, com as exclusões propostas e assa
gnaludas na dita relação e ,na a palavra —
não — a tinta vermelha. Officie-se ao Mini-
terio da.Viação, solicitando providencias no
sentido de se recommendar á c nnmissão fis-
cal que passe os seus certificados de aceôrdo
com o art. 432 da Nova Consolidação das
Leis das Alfandegas.

Principe Luiz Moria Affonso de Bourbon,
por seu procurador, podindo cumprimento
ale um alvará para entrega de apolises.--
.De accôrdo com os poreeeres das Directorias
de Contabilidade e Contencioso, cumpra-se
o presente precatorio do juiz da l o Pre-
tona do Distacto Fatorai. de 8 do corrente,
entregando-se ao Dr. Alfredo Gomes de Al-
meida,. procurador bastante do principe Luiz
Maria A fronso do Bourbon, 59 apolices da
divida publica do valor nom.nal de 1:000$
cada urna, de juros do 5 o/., de es. 256.24 q a
255.304, das 1.200 que se acham depositadas

„no Qtesouro desci 12 do abril de 1877, se-
gundo a informação da Contabilidade, do
fia. 6 v., e quo faziam parte do dote da prin-
coza D. .J knutria de Bragança, p r mijo fal-
lectmento tocou ao mesmo principe o legado
das referidas 59 apolices.

0,7cia1. do novo regulamento approvado
polo decreto n. 5.072, de 12 do dezembro
d3 1903.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 29 de janeiro de 1904

Sr. Inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro

N. 3S—Commtinico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro. attendondo
ao que requereu João do Deus Rezende, por
sou procurador, na petição encaminhada com
o officio da Delegacia Fiscal cru Minas Gemes,
n. 73, d3 29 do novembro ultimo, resolveu,
por despacho de 18 do corrente, autorizar o
despacho livre de direitos, nos termos do
art. 13 da lei n. 953, de 29 de dezembro
do 1902, da folha. estampada para o fabrico
de latas para manteiga, constante da inclusa
factura o que o requerente importou de
liamb irgo pelo vapor allemão S. Paulo, com
destino á sua fobrica do manteiga naquelle
Estado.

N. :39 —Communico-vos, para os devidos
effeitos. que o Sr. Minist -o, attondendo
que solicitaram ti. H. Walker Company Li-
mitei, por seu representante nesta Capital,
resolveu, por despacho do 26 do corrente,
autorizar o despacho livro de direitos, de
accôrdo com as clausulas ns. 11 e 12 do con-
tracto de 24 de setembro do anuo proximo
passado, do material e ,nstante da inclusa
relaçtio. vindo nos vapores Panamct e Magda-
lana e dostina.do ás obras do porto do Rio
de Janeiro.

— Sr. inspector de Seguros :
N. 7—Do aecôrdo com o despacho do

Sr. Ministro, do 16 do corrente, proferido
sobre vosso oficio n. 2, do 7 do MORDO mez,
coinnumicando haverdes reeobida no refe-
rido dia, do ex-superintendento .e Seguros
Terrestres e Movi timos. os livros, documentos
o papeis de que trata o art. 62 do regula-
mento que baixou c mi o decreto n. 5.072,
de 12 de dezembro ultimo, pego-vos lidar-
meis si o dito recebimento foi feito medeante
inventario em duplicata dos referidos ob-
jectos.

—Sr. delegado fiscal em Maceió:
N. 7—Communico-vos, par t os fins coove-

ninntos. que o Sr. Ministro, a quem foi pre-
sente o vosso officio n. 58, do 30 de novem-
boo do anno proximo passado, resolveu,
por despacho do 24 de dezembro seguinte,
aguardar a apresentação do relatorio do
inspector de Fazenda Carlos Proença Gome,
encarregado de syndicar das irregularidades
occorridas na alfandega dessa capital, afim
de tomar as providencias necessarias para
a boa marcha dos serviços da mesma aifan-
dega, o quaes se acham desorganizados, se-
gundo declara o respectivo inspector em
officio que veia annexo ao acima citado.

—Sr. delegado fiscal na Bahia :
N. 13—Cumprindo o despacho do Sr. Mi-

nistro, do 11 do corrente, junto vos devolvo
o pro cesso encaminhado com o vosso officio
n. l63, ' de 19 de novembro ultimo, e cru
que os arrondatarios da Estrada do Ferro do

Franoioco, Argollo, Cardoso & Comp.
osio„2,sençao do direitos para diversos rua-

.ue pretendem importar com destino
á	 ---ostrada. para que providencieis
no ser.	 ser pelos requerentes refor-
mada a Loção que acompanha o dito
processo, excluindo-se os artigos que exorbi-
tam dos favores de isenção do que goso
aquolla estrada ; devendo essa delegacia
chamar a attenção do engenheiro que passou
o certificado relativo á anafada pretonção
para as disposições que regem o assurnpto.

— Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 4 — Remetto -vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 22 do corrente,
concedendo troa mezes de licença, para
tratamento de sande, ao 1 0 óscripturario da
Alfandega desse Estado Euripales Padilha.

Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 14 — Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, por despacho d.e
16 de dezembro proximo findo, exarado em
vosso officio n. 132, de 26 de novembro an-
to-ior, encaminhando o 'requerimento em
que o 30 ese ipturario da Alfandega desse
Estado Solon Protasio Coelho de Souza pede
para ser prom ,vido, resolveu que o reque-
rente aguarde opportunidale..,

— Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 10 — Communico-vos, para os devidos

effoitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso encaminha-to com o vosso oficio
n. 1(0, de 17 de setemboo do anno proximo
passado, e interposto por Silva Pereira'
& Comp., do acto da Inspectoria da Alfan-
doga desse Estado quo, homologando o pa-
recer da COMMigeb".0 de Tarifa e opinando
pelo dos peritos por parto da Fazenda, na
commissão arbitral,mandou classificar como
de rendas de filó bordado, do primeiro
grupo do art. 468 da Tarifa, para pagar
a taxa do 35$,000 o kilo, as rondas con-
stantes das amostras mo 316, 354, 364/382,
para as quaes, entre outras, pediram os
recorrentes classificação; resolveu, por des-
pacho de 18 do corrente, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda o de acetado com o
parecer deste, dar provimento ao dito re-
curso, para o fim de ser classificada a merca-
doria cl quo se trata, como renda de al-
godão não especificado, da segunda p ote do
art. 46, para o pagamento da taxa do
203000 por kilogramma.

— Si-. delegado fiscal no Paraná :
N. 5 — D3cla,ro•vos, pira os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, toa lo presente
o vosso oficio n. 85, do 4 de dezembro pro-
ximo findo, em que communicastes haver
concedido a exoneração solicitada pelos 001-
lectores das rendas fedoraos em Tebagy e
Assunguy do Cima, nomeando Napoleão Ta-
ques e João Antonio Gonçola es Junior para
exercerem interinarnonte aquelles cargos,
resolveu, por despacho de 8 do corrente mez,
approvar o vosso acto.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N. 15 — Cornmonico-vos, para os devidos

effoitos e de aocôrdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 24 de dezembro do armo proximo
passado, que para ser expodido o titulo de
meio soldo, pretendilo por D. Maria Andrade
Vaz do Oliveira, mãe viuvo do falbeido alferes
dó exercito Mario Romulo Vaz do Oliveira, de
que tratam os papos encaminhados com o
voaso officio n. 154, de 25 de novembro do
mesmo anuo, torna-ao necessario que a ha-
bilitando apresente fé de offloio completa
do dito oficial.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 23 — Declaro-vos, para os devidos ea

feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
vosso oficio n. 286, do 17 de dezembro pro-
ximo findo, em que communicastes haver
concedido a exonoração solicitada pelos en-
carregados da arrecadação das rendas fe-
deram em Santa Cruz da Conceição, Ha-
poranga, Espirito Santo do Pinha, Bananal
o S Sn to Antonio da Boa Vista, mandando
annexar essas estações, até ultosior delibera-
ção do mesmo Sr. Ministro, ás do Pirassi-
nunga, Avaré, Mogymirim, Queluz e Faxi-
na, resolveu, por despacho d3 3) da,quelle
mez, approvar o vosso acto.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 29 de janeiro de 1904

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 10 — Autorizo-vos a providenciar no
sentido de serem feitas na nomenclatura
mandada observar pela circular n. 1, do 10
do janeiro de 1899, as correcções determina-
das pelas alteraçõos feitas na Tarifa da: Al-
fandegas, e bem assim as que se tornem no-
cessarias no modelo de facturas approva,do
pelo regulamento annexo ao decroto n. 3 732,
do 7 de agosto do 1900, em virtude das dis-
posições do regulamento n. 1.103, de 21 de
novembro de 1903.

— Sr. director geral da Impreosa Na-
cional

N. 5 —Recommendo-vos provideneiels no
sentido do se reproduzir, por ter sido folia
com incorrecções, a publicação no Diarto
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ALAIRA.NDEGA. DE CIENEDO

(LEI N. 813, DE 23 DE DEZEM13120 DE 1)03)

Demonstração da renda arrccadada por esta alfandega concernente ao mez de dcz3mnro erpiranta, orçAnizada em obsnvancia
ao disposto na circular do Ministerio da Fazenda,de 13 de março de 1900, sob n. 3

TOTAL

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA
	

OURO
	

PAPEL

OURO PAPEL

°Minaria

Importação:

1 Direitos do importação para consiiin3 	
3 Expediente das capatazias 	
4 Armazenagem 	

Entrada, sabida e estadia do navios:

6 Imposto	 do	 dó.;a3 	

Addicionaos

7 Do 10 "f. sobro o impisto do docas 	   

1:9:37$1g1
390$ '0:)

56') 51n$,;5(1 821

15$000

1$500

Interior

13 Renda do Diario Oficial 	  	 1n800

24 Imposto do solo:

Adhesivo 	 	 474617
Por xerbt 	 	 143.$200 017$817

25 Dito do transporte 	 I	 C)0'.17
27 Dito sobre vencimentos 	   t414
37 Esta.tisica 	 I 2V )(i0

Consumo

38 Taxa sobre o fumo 	 1:097$51:0
41 Daa so')re o sal	 2:;i8-S975
46 Dita s )bro o vianwre 	 .	 2,410
51 Dita sobre t )eidos 	  	 	 2:(60$280 7: 0:)22.77

gel raordinaria
_

53 Montepio militar 	 5000 •

51 Dito dos empregados publiccs

Da Fazon la 	 	 55:5822
Da Industrio. 	 	 4I87 100$01 1u54.7o9

Renda com applicação especial

Fundo do resgate:

61 Multa por infracção do leis o rogulamentos 	 	 5$0ã0

Fundo de ga. ao tia

Quota de 5 o/. sobro tolis os di .eit)s	 - o importaçlo 	 12'.).$163

Deposilos

Imposto	 do caril ui ) 	   )( :.;12;)
NIulta. para empregados 	 5$O no
Imporvincia pert.)ne. , nto	 á Companhia Industri II Penedonse. d:89 1 $.290 95$120

Movimento de fundos 	   :R1-1V310

Renda do	 Tal ‘gra,ptio 	   	 	 (14.1:rog I Atil$767

Alfandega do Penedo, 7 do ,j tneiro do 1904.-0 escripturario, Jovino Martins.
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Miniterio ia I u,-;1 ria, Viação
e ()bra, Publicas

Directoria Geral da industria

Por portaria de 27 do correlata, foi conce.-
did g .rantia, provisoria. poe tres '.nnos.
Margu, Ferreira, & Comp., br •ziloiros. in-
diistriaes,	 Lm nesta cidade, Rio

procitr.^.dores Julio G(raud, Le.alerc &
Comp., br agentes de pi v !,,L;ins
nesta Capital, para sua invonçio de —
porte isolador do calor i nra, cala a (10	 '
engomui

13;	 ohr.ts e VIAÇÃO

Expediente dd 90 de janeiro de 1001

Solic.saraan-: e do Ministorio da Fazenda
provid,mcias no s ntido de ser despachad-,
pela Alfanloz.a desta Ca.pi'al, livre d • di-
reitos, uma c .ixa vinda Ido vap ir Viet
contendo aceessorioi para uma draga eu-
Sanmendada pela c •amissão Fiscal o Admi-
nistrativa das Obras do Porto do Ido do Ja-
n.d.'0.

— D2cla,r.m-se ao chefe da COMMiS4I0
Constructura da Avenida Central que thrt
approvada a proposta de accôrdo amigarei
para c,!ssão di pisse do predio th rua
Chile n. 94.

Requerimentos de;rehmlos
mac,4do Coutinho & Comp. e Manwl Gon-

ç Aves Forreira, p (stituição de can-
ção. —Selem os documentos.

NOTICIÁRIO
Tribunal de Conítis — Ordens do

pag,ammto sobre as gila ,s proferiu despacho
do registro, em 29 do corrente, o Sr. Dr.
presidunto deste Tribunal.

Ministerio da Industria Viação e Obras

N. 5, de 2 do vorrente, pagamento de
750$ ao engenheiro Pado Jo á do Oliveira.
do serviços prestados na fiscaliza; .ão geral
das tradas do ferro, durante o mez do de-
211n0f) do anno ;iroximo passado.

N. 136, de 14 do corrente, i !em de
4:77240 A M hyte & Comp., do forneci-
meu sus á Estrada de Ferm Central do Brazil
em outubro do anuo proximo passado.

N. 205, Lio 22 do c no . k o r,, idem de
7:116S614, a diversos, idam, ilem,nos mezes
do agosto a outubro ultitno.

N. 231, de 23 do corrente, idem ile
2:2~ a F. P. Passo; & Filho idem,
idem, em novembro id sim a.

N. 241, de 25 do corrant-, idem de
1-1.8 11!50, a diversos, idem. i lom, nos

(oa: de agost .n a outubro ultimo.
N. 20 . , do 22 do corrente, idem do

8:551A8), a divo, , sos. idein idem, nos mexes
,le s, , tombro e outubro ultirno.

N. 2M, de 2 1 lo eirrout2, libam de
:E 7-;c; !•?, a diversos, idem idem, nos mezus
de agosto a outubro ulturios.

N. 219, de 22 do c'arrente, idem de
12 is;)'$, á Companhia Cif !' Improvements,
pelo serviço da con•ervação das ..alerias de
a2ma,s pluviaes, durante o 2° seinstro do anno
p-oximo passa.lo.

N. 220, do 21 do corrente, idoin do
-1757119, a Arthur Histermann, interprete da
ír , •spellark na Ilha das Flores, da do:peza

un te tnsinrta de iminigrantos, nos mexes
d•a sotombro a dezembro do atino proximo
passado.

N. 191, do 19 do corrente, credito de
117:0o1::., em LonIre-i, para pa-
gam mo d p'arantia (1( j ures A ColliP:rdlla
vietoria a Minas, cossionari da Estrada do
Ferro do Vietoria a Diamantioa, correspon-
dente ao exereicio dii 1902.

—Ministorio da Justiça o Negocios Into-
riores.—Avisus:

N. 197, de 16 do corrente, pagamento de
40o; ao lente substituto da Faculdade de
Medicina do Rio de Jan-iro, Dr. Pedro do
Almeida M igalWies, por ter regi.lo no no-
violo d ( 15 do novembro a 31 do dezembro
d . ) 1901, a ,'Idoira de clinic t propodeutica,
refe -ida Faculdade.
. N. 223, de 19 d) corrente, idem de 50:-.;
ao porteiro do juizo seccion ii do District()

Vai %tina Braz Tinoca da Silva
Júnior, do despezas por elle feitas nos mezes
de novembro o dnembro ultimos, com o
asseio do editicio on to funceiona aquele
juiz.

N. 20, do 21 do corrente, idem de
16110n, a Rodrigues & Comp.. de objectn
do expediente firnecidos co Supr,uno Tribu-
nal Fel !rad. nos mezos noveinbn a de-
zembro do anuo proximo passado.

N. 19	 d. ,. 15 cio corr .inti. idem de
2:575$120, ao 11'. Estanislai Luiz liodsquet,

par ter exercido interinamente o logar do
p aeoarador na cadeira d'3 physica industrial
da E-cola Poly..echnica, no periodo de 25 de
abril de 1001 a 12 le janeiro do 19u2.
. N. 212, de 21 do corrente, credito de
2l0400 á Delegacia Fiscal na Parahyba,
para indemnizar o Conselho Municipal da
cidade de Pombal, naquello Estado, da dos-
peza finta c.nn o serviço eleitoral federal,
lealizada em 1903.
— Ministerio da Fazemla—011ielos
N. 36, da Alfandega do Rio dejaneiro, de

15 do corrente. pagammto ,io 16:314$90 I a
diversos, de fornecimentos áquella repar-
tição, no mraz dia dezembro ultimo.

N. 52, da Casa da Moeda, de 18 do cor-
rente, idem de 2:237:3, da féria do pessoal
ene trinado das obras do substituição do te-
lhado, do estuque, pintura, etc.,. do &lidei°
ein tino funcciona aquella repartição, rela-
tiva ao !Jaez de dazembro do anuo proximo
pamado.

N. 119, da RecAedaria desta Capital, de
7 de dezembro de 190 1, credito do 19n$156
Aqn,illa dele a 'ia, para paga monto dos veu-
chnen to- que deixou do receber o oseri-
pturario Mario Nlotta, Corrèa, quando 30 da
Alfandog,a. do Rio Grand ( do Sul, do 1 de ou-
tubro a 8 do novoinbi'o do anuo proximo
pas .a'lo.

Exereicios Ondosi

Requerimentos

De Salhoiro Motta & Comp., pagamento do
11:588$575, de fornecinionto ao minisi,rio
da Marinha no anuo d 1001

De D. lalbina Maria Nato da Costa, idem
do :.102500 . do melo soldo que Ihts compe-
te de 26 de setembro de 1891 a 31 de devim-
bro do Pfi2

Da Companhia City Improvements, idem.
de 192:831$418, da taxa de esgoto do 2" se-
mestre de 1902

De Leon !toado, i lem de 2:200$, de forMa-
cimonto á. Casa da Moeda, no anho de 1895.

— Ministmio da Guerra — Avisas

N. 29, do 16 do corra:aio, pa4.7,,un:mto de
3:096S069. a diversos, de artigos foi noeido3
A varias repartiçõos (lesto ministerio, no
actual exercicio

N. 18,de 15 do corrente, idem de 1:489$777,
ouro. credito A delegaria do Th-souro em
Londres, afim de attendor ao pagamento da
despezas de Lao e seguro ,to munição do
guerra forneci•los pela firma W. G. Ams-
trung, Witlithorth & Comp.

01)1•401-vi4tcwilb 410 T-tic>	 anneirc> — Boletim meteorologico —Dia 28 de janeiro de 1904.
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i h	 em 	 755.8 26.4 18.8 73 1.6 NNW 0.3 Cl
4	 h.	 ui 	 755.4 25.4 19.4 30 1.0 NNW 0.2 CE .7h.	 ni 	 756.7 26.4 19.6 76 1.8 SE 0.7 C. CK. KN

10 h.	 ai 	 757.5 30.0 20.9 66 1.0 SSE 0.6 CE. K. KN
1	 h	 t 	 756,6 30.1 19.5 02 5.0 ESE 0.4 E
4 h.	 t 	 756.2 26.5 18.7 73 17.0 W 1.0 CE. E. EN
7 h	 t 	 753.0 25.2 19.7 83 1.0 SSE 1.0 N. EN Fina

10 h	 in 	 758.7 23.4 19.9 93 7.1 NE 1.0 N. KN Fina

Médias 	 756.86 26.68 19.56 75.8 4.4
__

Temperatura : Maxima, as 4 h da tz rde, 31", -) ;	 as 7 h. da manha,
Evaporação em 24 horas, 4.1.—Ozone: ás 7 ii. da	 1 ; ás 7. B. 3,
Chuva cabida : ãs 7 h. da o. 5" I i",56.—Tota I cmii 24 heras, 5m56.
Horas de insolação 7	 12 s.
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Direelloritt de Meteorologia (Ia, Matrittltaa- RepartiÇ',o da Carta . 1a.ritiitia. - Reuiu, ni ...:teuro;ugicu t. inztgno-
fie() ( l o dia 27 !tf j to tiro d ,• 1901 (quaeta-Iara).

o

cuist.nvações riirrits usis vaz 1 ...m 24 iiums
o

o
	 ci

oá

E
o

o.

2

5
o

o

cS

c
eS

o

lao

o

1.

MITu 45a ,,s NRBULOSIDADE

;'

ci

.3
rd E

ã
a

o
fá. E

E E
roo

.%7

o
lo is

C

x()

011 Dl In

o
oo

1	 a... 756.21
	 	 75.1.03
	 	 751.00

26.0
25.3
21.9

18.93
18.110
18.42

74.2
73.0
79.0

WN 4ff
NNW
NW	 2

5..	 	
	 	 756.00

'156.00
24.7
24.4

15.36
15.51

79.7 WNW 2
11/

-
1.

-
-

21 2 15 67 83.0 SW	 2 Muito bom Orvalho aboudante o
7 	 :56.22 25.0 13.26 82.0 •4SW	 2 Muito bain Nevoel -o	 teuue	 laico o
	 	 755.67 27.0 15 Ci 67.5 '5 15 W	 2 Muito bom Nevoeiro tenne	 baixo o

o 10 	
	 	 755.73

755.82
213.s
25.2

19.22
15.45

65.0
85.0

2 Mu to bom
NNW	 3 Muito bom

Nevoeiro tenuo
Nevoeiro tenuo

o
o

II 	 	 755.49 31.3 17.11 :43.7 NW	 3	 Muito bom Nevoeiro tenue O
12 	 	 :55.01 32.5 11.6.1 4 ,.3 5NW	 2	 Bom Nevoeiro tenue 2

oo
13 	
II 	

751 45
753.83

31.6
30.7

11.47
15.75

11.4
44 3

Ei3E	 4	 Muito bom
S3E	 4	 Claro

-
-

o
-

1 ; 	 1
31.5
31.5

15.11
15 46

41.9
44.0

SSE	 6
SSE	 5

Muito bom
Muito bom

-
Nevoeiro	 tenue baixo

C	 1
o
o

1

o 17...	 .'	 752.61 31.7 1:.9) 45.7 claro
la 	 5-,2 .31.3 16 74 5 Claro O

19 	 	 752.81 30.7 17 10 52.0 0511	 3 Claro 1
23 	 	 751.27 30 O 16 95 54.0 ESE	 2 Claro ii
21.	 	 	 7 .3.46 23.2 17.83 59.1 Calma	 0 Muito bom -tenueNevoeiro	 baixo O
22 	  I	 753.d3 25.0 17.42 61.A WNW	 5 Muito bom Nevoeiro	 tenue ba•xo o
21	  	 551..5 27.1 1.132 71.0 \V Muito bom Nevoeiro teime baixo O
2( 	 753.81 21.9 19.1) 73.5 NNW	 2

o

4.6

RESULTADOS MAGNET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL
DECLINAÇÃO= 80 34' 55" NW

Olaservaçõos motetarolaagleam woinataltualoatte
A Oh.m. do Greenwich ou 9. h. 07 m. a. t. m. do Rio

Dia 28 de frmneiro de 1904
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an/115 O mim ai,. O O • role
Beléttl ...... .. • • .
B. Luiz 	 - - - - - - -
Farnahyba 	 - - - - - -
Fortaleza 	 761.19 27.3 19.58 71.0 Nublado Sombrio Net oe:ro baixo S•I Vraca Claro 30 1 26.3	 23.20	 -
Natal 	 - - Limpo Claro _. 8 Fraca B.o? -	 -
Parahybu 	 - - Quasi	 limpo [som - S',C Fra•in Bem -	 -	 -
Recife 	
boateiro 	

-62.75 2.7 18.75 87.9 Litrpo Muito bom - BEE itegu'ar Boto 23.1 25.3 26.85 -
-

Ifacai• 	 Limpo Bom - E Aragem Bom - -
Aracanl....	 	 -
S. Salvador .... - • - Quasi nublado Vizibilidade - NE 'Muito fraco Bem - -

Cuyabl x ... . 	 772.35 25 . 2 2135 02.0 Quasi nublado . Bem - N Aragom Variarei 29.2 22 1	 15.55	 5.0
Viotoria 	 Limpo	 - -Muito bom - NE Regular 110/12 - -	 -	 -

Ouro Prato.--
Juiz de	 Fara 	 762.71 25. 1 15.97 67.5 Moio nublado Mu to bom Nevoeiro tonna baixo Caiina Muito bom 31.3 18.0	 21 1451-

Capital.. 	  .
S. Paulo 	

:62.	 1
762.76

2u 3
19.1

26.:8
12 ;15

87.5
77.0

M e io nublado
Nublado

B ine
Encoterto

Nevoeiro tonue NNE
NW

Muito fraco
Aragem

Muito bom
Máo

33 4
29.5

21	 1, 2 .1.75	 -
18 5	 24 00	 1.ç

Santo.. 	 - - - Quaei nublado Incerto - NW RrgnIar Vari ave' - - -	 -
Paranaguá 	 - - - - Nubiado Incerto Chuviscos S Regular Sombria - - -	 i	 -
Ccirityba . 	
Florlanopolia 	 762 95 20.0 12.13 69.7 Nublado Encobri: to - S Regu'ar Variava' 27.4 19 8 es.ro	 3.0
coreionten x. 	 761 7 21 O 16.02 .82 O 5feio nublado 1 - SE Duro ? 331) 19 O	 21.10
itaqtai 	 702.41 17.8 10 16 87 O Limpo Bom Nevoeiro tenue baixo ENE Fresco 1 ore ? 12 51	 ?	 i	 1.0
Porto Alegre 	
Rio ulrande 	 705.18 22 O 11.67 59.2 Meio nublado BOM •	 - S Mulo frac, Incodo 24.4 18 6	 20 50	 3 O
Cordoba x 	
Roeario x 	 , 767 50

..
22.9 14.19 82.0 Melo nublado ? •	 ...• SW Fraco 3 26 o 14.44	 20.10	 -

I	 I
Vendias x.. 	  d 65 eu 20.: 9 27 44.0 Limpo ? - E Fraco ? 29.0 11.0, 24.00	 -
Rumei Aires x 	  • 57 50 20.0 Si 65 56.0 Quasi limpo Bom - ,s Fraco Variavei 4 140

	
1	 i	 1.0

1	 i
--	 --N. ,.	 Na (.,,A.11 o tf, Mio -Hl	 DO	 izi ti..cutio in	 trios de ui 	 vau	 oda,

Em S•nto ... teju e cobriu sar•iva na tardo e calairam aguaeoiroc na noite de hr.ntem.
Pm Paren,g.,a trovejou a -E

'
 co vou e copr	 fresio da acto a noice de hout-m.

Eu lor . anopolin chuv u a into • velles no cerrar do dia do ti ntem, soprando vento S muito fresco.
No Ri • Orando cahtram aguaceiras n correr do ela de bontore.
ao obere•vaca .. e mrent .,ut	 iniI X 1 Rio de hnnt•T.
Má ás 2 h. 30 m. p. não *e recebeu mala teiegramrna algum.
Errata -No resumo das ob,ervaoies simultaneas de 27 do corronte a prossão atmOspherica em Men.lon o a humidade relativa

em S. Paulo foram, respectivamente, NCo n i' m l . ) e 680 ,100 e ião 766 11/ 0-16 o 6:3 0/„0 como forain publicadas.
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111 do nublado

Limpo
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Mei, nsbtado
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Limpo
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologioo e magno-
tioo n3 dia 28 de janairo de 1904 (quinta-feira).

o

o

E

suanilaoa 112891.0819ÀDI e
%Ia

o
4 --

a

ã	 ti.

•..,4

S.83
el 0

9

§a

anaaaváadas rima DM& vBz am 84 soa**

4nvrmgo

Central

no

morro

&Antonio

moam

4.4.
2....

5. 	
6 	

8, 	

22.. .
23.
24	 .

753 73
753.49
753.35
753 20
753 09
754.17
".54 77
754.96
755 14)
755 39
755 01
754.83
754.63
754.23
754.01
753.08
151.92
755 20
55 81

755.(5
756.28
753.1
7".8 03
755.64

m/n!

28 1
237
15.5
25.2
25'i
25.2
25.8
27.8
29 3
21.2
3).8
31.0
31.2
2.7
29.2
27.0
25.0
27.2
25.2
24 5
24.4
23.6
13.0
22.7

o
18.77
19.01
14 14
.19.72
19.18
19.91
2,.43
21.57
20 89
20.95
18.79
18.48
19 15
19.08
18.'0
18 99
19 24
21.37
1à 53
13.75
13 81
19 78
12 01
68.38

mim

74.9
37.9
73.0
82.6
83.1
13*
83.8
78.8
69.0
70.0
56.4
54.8
56.2
81.7
61.2
71.8
82 O
87.5
82 O
86.9
87.0
91.0
91.0
Si 5

Calma
Calma
SSW
ENE
Calma
Calma

N'68
ESE
SSW

SSW
8
SSW
SSW
SW
SM

Calma
NS"§
NE
NE
Ca ma

O
O
3
1
o

o

--
--
--
--
--

o

--
_-
_-
_-
_-

o

Encoberto Orvalho ah ind Ante .. 10 r- _-
2	 Encoberto Nevoeiro teime baixo .. 10 -- _-

Bom Nevooiio	 termo -- _-
3	 Bom Nevoeiro	 tenue 11.CK.0 --
2	 Bom Nevoeiro tonna baixo - 7 -- --
4	 Bom Nevoeiro taram baixo -7 8 -- --
5	 Bom 4 -- --

Bom 4 -- --
8	 Bom a -- --
6	 Incei to 8 -- -- n•n
6	 Ince..to
3	 Man

Trov5 a
Chuva e trovões

- 9
15

-- -
--

Me.

4	 Incerto Chuviscos 10
3	 Mau Che,a o relampagos 10

--

O	 Incerto Relampagos e t ovè-s
3	 Incerto Chuva e relampagos 10 24.3
3	 Incerto 1. huvisc a 10
t	 Incerto Nevoeiro	 teime	 alto .. 1
O

•

rák/111

- -

-

-

-

-

-

- -

4.8

ni/an

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

7.75

OccurNme as De th h. 3 . m. (3 srl,tidepo's de 11h ()h. p trovejou ao NW e dopeis em varias di ecções.
de 18 h. 45 m. (1 h. 45 m. p.) a'd depois de 22 h 3; m. (10 h. 30 m. p.) choveu e chuviscou a intervalos.

RESULTADOS MAONET1008 DA ESTAÇÃO CENTRAL
DECIANA.0.0 , = 80 29' 55" NW

Obeervaçõest uneteorologleas atimultaueas
AOh m de Orieenwush ou 9h 07 .1 a. t. m. do Riu

	 4.1~0~11111~~1."
De 16 h. 45 m. (4 h. p.) a é depois'

o/lo o 5/11

Belém 	 760.57 21 8 2!.31 91.8
Et. Leis-. 	
Parnah3 t a ... • 	
Fortaleza 	 761 26 28.4	 ..N7 69
Natal 	
Parahy	 	
Recife 	 762.18 29 0 2 	 07 71 O
Jeasei re ...... 731 25 28.4 12 '8 49 6
Maceió. .......
Aracajó 	 .,..• 761.7S 2.6	 10.01	 60.2
8. Salvador......
Copilot 	
Vicio ria 	
Ouro-Preto 	
Juiz de Felra 	  763.51 13 6 17.61 81 4
Capital . 	  781.64 21.8	 i9	 O	 12 5
N. Paulo 	
Flonto4 	 	 _
P3rourguli• 	  '
Curityba 	  7 8.12 14 1101	 90.0

735.15 t3	 79.5
Cor:ientes x	 •67 3 20.0 1.10	 64 O
ltaqui..	 	  760.0.4 20.4
Perco AI gre 	

ia 771	 12 2

Rio Branco.... 	  7e5 68 ti 2 12 7),	 (4.0
Comilbs	 .	 70 , 5' 23 0 II	 191	 610 ,
Stoaatio x	 705 30 20 u 17 39	 100.0
Mendosa x	 760 50 r3 O ?	 I
Bisanos *d.e x 	  708 $0 O	 9 65

1	
58.0

Dio 29 de janeiro ri: 1904
	 	 ~.1=9

11,12420

I. 1 11
ESTADO

Ai )(081,911/8100 MIT11610 o
lã
o.

o.

a
o

CITADO
ÁTMOSPE02110,
Dá VZSPEZA

L

gi
a.

wffiumk

•
O O • 111/113

Bom s °veeiro tenue NNE Bafagem Bem 29.9 23 O	 28.45
Bom Nevoe.ro temia baixo	 NB It•guiar Bom - - -

Enenbei to Ne .oeiro tonna baixe	 NB Regular St mbrio 29.9 24.2 26.70	 200
Clero
B m

--
-

SM
NNE

Preso,
Fraco

Bom
Muito bom

- -

--

-
_

Bom Nevoeiro teime alto E Fraco B In 27 9 24 8 28 85
Muito brm SSE Muito fraco Claro 31.0 26.2 28,e0

B m - E Aragem ora - -
Brui Nevoeiro (une N Fraco Mio 28 5 24.3 23.40
Bom N.voeho te flue NE 1 Bi. co - - -

Claro SW Fraco Bom -

Inc.rt Calma Variav.1 31.8 21 8 28.70
Ince to •	 WNW Fraca Variasel 31.5 24.3 27.00

Tocari Chaviscc a NW Aragem Incerts - - -
In neto NW Aragem Mao -

Mac,
Inc..bs ti

-
-

•	 S

SE

Regular

Duro
Fraco
Duro

Va-iavel
C aro

?

18 1
23 7
24 0

12.5
74 010r

14 30
i h 0

22.01
2.0

hem	 Nvosiio tenue baixo 6.NE Fresco Bom 26 O 14.0 20 ril

o SE A azem Muito	 bem 25 O 17 9 21.45
Regular 1 23.0 1) 0 19 (1)
Fraco 1 27.0 9.0 18.03

SE F•ae . ? 31.0 40.0 20.50
Bons SE Froco Bom 24.0 68 O	 20.10

Neta - Na Catotal 	 te imo esti inc .rt. e tende a to Da -, tti varias el.
J .iz d. F.5 a•crov, jou á tarde e eh.s eu na !mulo do tonto:.

Fre Saniov cahira o aguaceiros no core' do dia de bone, m.
Boi Curilybs chuviscos a intervalos desde a madrugada aus ao aliou tecer de hontem.
ÁP ,41) .:OrltiOtb • 11 r 1/1 este signal X aio de hentem	 •
Ale ás 2 h. 80 m p. não se racebeu mais teleg aroma alqum.
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Caixa Ecsonomica, e Monte
de Sorcorro Funccionou huntem em
sessão ordinaria o conselho fiscal sob a pre-
sidencia do Sr. Dr. Alencar Lima.

Antes de sor aborta a sossão é annunciada
a presença do Exin. Sr. Ministro da Fazenda,
Dr, Leopoldo de Bulhões, o qual, sondo rece-
bido pelos membros do consolho o gerente,
tomou assento ao lado do Sr. presidente do
conselho, Dr. Alencar Lima.

O Sr. Dr. Alencar Lima, agradecendo a
honra da presença do Sr. Ministro, convida,
o director-secre„ario a proceder á leitura da
acta e do respectivo expadiente.

Findo o expediente, o Sr. Ministro confe-
renciou com o presidente e mais membros
sobre diversos assumptos referentes ás insti-
tuições, tomando algumas notas sobre os
diversos serviços.

Depois do serem discutidos entre o Sr. Mi-
nistro e directores, o 'dadas informtções a,o
Sr. Ministro sobro alguns assamptos
rentes aos serviços das instituições. o Sr. Dr.
presidente. obtida a devida venta, declarou,
antes de dar por nulos os trai) tlhos da
sessão, cumprir-lhe o aever de agradecer por
si e em nome dos colinas ao Sr. Ministro a
honra de sua presença á sessão da Caixa
Economica o Monte deSoccorro, o que era um
facto significativo do apreço de S. Ex. e re-
velador do seu intere3se pelas instituições.

O'Sr. Dr. Bulhes, Ministro da Fazenda,
em resposta, declara que com muito prazer
comparecera á sessão da Caixa Economica.,
estimando poder concorrer quanto lhe cou-
besse para o desenvolvimento e prosperidade
de tão util instituição, esperando o con-
stante concurso dos dignos membros do con-
selho fiscal.

Em seguida, o Sr. Dr. presidente, obtida a
devida venta do Sr. Ministro, levanta a
sessão.

O Sr. Ministro, acompanhado dos mem-
bros do conselho fiscal e do Dr. gerente,
percorreu todo o odiado da Caixa Ec000mica.
o Monto do Soccorrn, louvando a ordem
doe trabalhos, percorrendo os departamentos
de serviços, demorando-se no archivo e na.
casa forte do Monte do Soccorro, indagando
com interesso do presidente do conselho fis-
cal e do Dr. gerente acerca dos ser viços respe-
ctivos que mereceram do Sr. Ministro as
mais benevolas expressães de ,apreço.

As 3 horas da tarde retirou-se o
Sr. Ministro acompanhado poios membros
do conselho fiscal o pelo Dr. gerente, dos
quites despediu-se dirigindo-lhes as mais
significativas expressos de apreço e da boa
Impressão de sua visita,

e•••nn•
Escola l'olytechnIca —A visita

da turma de machinas em exercicios pra-
ticos ao novo Arsenal de Guerra ficou trans-
ferida para o dia que for designado posterior-
monte.

Caixa de A.mortizneão — Paa
gam-se hoje os juros de apolices correspon-
dentes a todas as lettras.	 (.

Correio — Pata repartido expedirá
=atm:pelos seguintes paquetes :

Hoje :
Pelo Prinz Sigismund, pára Bahia e Eu-

ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
ás 7 horas da manhã, cartas para o interior
até as 7 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 8.

Pelo Itatiaya para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até ás 8 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 81/2 e ditas com
porte duplo até ás 9.

Pelo ltaipava, para o.3 portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã.,
cartas para o interior até às 11 1/2, ditas
com porte dupl) até ás 12 o objectos para
registrar até as 10.

Pelo Itapemirint, para S. Francisco, Itajahy
e Desterro, recebendo imuessos até és 8 ho-
ras da manha, cartas para o interior até ás
8 1/2 e ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo Stefania e Bellanoelt, para Ilha Grande
o Santos, recebendo impressos até. ás 7 horas
da manhã, cart .s para o iate dor até ás 7 1/2
e ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Esperança, para Bahia e A-acaju, re-
cebendo impressos at s as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 7 1/2 e
ditas com porte duplo até ás 8.

— Amanhã :
Pelo Bragança; 'para Pernambuco, Ceará e

Pará, recebendo impressos até ás 7 horas da
manhã, cartas para o in terior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo até ás 8 e objecals
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Maquy, para os portos do Eipirito
San t o e Caravelas, recebendo impressos até
ás 4 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 4 1/9, ditas com porto duplo aw s á 5
e objectos para registrar aW ás 6 da tarde
de h de.

Nota — Saques . para Portugal e vales
postaes para o, interior,.nos dias ateis, até
as 2 1/2 horas da tarde.

—Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Méssageries Maritimes, e entrega,
taMbem nos mesmos dias, das 10 da. manhã
ás 2 da tarde.

Directoria de Meteorologia
—Serviço bleteorologico Nacional — Secção
Urbana —Resumo das observações corres-
pondentes ao dia 28 de janeiro de 1904

BLEMENTOS

OBS Xit'VADOS
o
oo

o

o

rn/m m/m mim 13:1

Evaporação	 á
sombra .. 	 4.8 3.5 5,0

Chuva cabida 	
Tampe ra tur a

média de hon 	
tem , 	 280.75 270.90 280.95

Santa Casa da Miserieord ia
O movimento do Hospital da Santa Casa da
IIIIisericordia, doa Hospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, de S. Soão Baptista, 40
Nossa Senhora do Socorro e 49 Nük8a 2es
nhora c4s Dores, em Cascadura, foi no dia
29 de jaaeiro do corrente, o seguinte

Existiam 	 882 534 1.41d
Entraram 	 31 23 44
Sahiram 	 30 12 42
Falleceram 	 11 3 14
Existem 	  872 542 1.414

O movimento da sala do banco e dos coo-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
847 consultas para os quaes se aviaram
947 receitas.

Fizeram-se 45 extracções do doo toa

— No dia 27:

....
Entraram 	
Sa hiram 	
Fim lleceram 	
Existam 	  

O movimento da sala do banco e dos eon-
sulturi.'s publicus foi, no mesmo dia, de
600 consultantes para os quaes se avia-
ram 797 receitas.

Fizeram-se sete extracções de dentes e i3
obturações.

— No dia 28
	 e

Existiam 	 878 545 1.414
Entraram 	 31 20 Bi
Sabiram 	 21 10 si
Falleeeram 	 10 4 14
Existem 	 878 551 1.42e

O movimento da sala do banco e dos eon n •
sultorios pnblicos foi, no mesmo dia, de 735
consultantes para os quaes se aviaram 820
receitas.

Fiz-eram-se 43 extracções de dentes.

Obituario—Sepultaram-se no dia 26
le janeiro 42 pessoas, sendo

Naoionaes 	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maiores de 12 nonos 	
Menores de 12 annos 	

Indigentes 	

No dia 27, 44 pessoas sendo

Nacionaes 	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maiores (In 12 annns 	
Menores de 12 annus 	

27
15

420
27
15

42

14
29

42
16

38
e

44
27
17
•••n•

44
31
13

44

•

871	 543 1.414
36	 22	 58
21	 17	 38
.8	 3

878	 545 1.423

•
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Julio R,eis. Musica da cançoneta
«Enganos*. Edição para piano e
canto, 2 chapas, publicada en1 18
de junho de 1903, in-4P.	 •

Eugend Orf6.). «Gavotto. Edição
para piano e bandolin, 5 chapas,
publicada em 30 de junho de
1902 in-1°.

Aurelio Cavaleanti.- «Amistosa',
valsa. Edição para piano, 3 cha-
pas, publicada em 10 de ju'ho de
1902, in-4°.

Richard aLa parisiennea, pas de
quatre. Edição p ara piano, 3 cha-
pas, publicada, em 8 de agosto de
1902, in-40.

Julio Reis. Musica da cançoneta
«Pelo portão». Edição  para piano
e canta, 2 chapas, publicada em
18 de agosto-de 1902, in-40.

Alfredo M. M. Guimarães. «Não te
e3queças do mima, schottisch.
Edição para piano, 3 chapas, pu-
blicada em 29 de agosto de 1902,
in-40.

Alfredo M. M. Guimarães. «Odillaa,,
valsa. Edição para piano, 3 chae,
pas., publicada ena . 2g, de agosto. de
1902, in-4..

Leopoldo Sant! Anna- 414y.stiçaN ga-
veta. Edição para piano, 4. ohm-
pai, publicada em 2) de avisto
1902, in74p.

EugUie Orla). eS ou vadie dIenrao..
co a , mazurka,. Edição po,ra , barba
dolin ou violão e piano, 4 clia-
loas, publicada ern . 20 d3 setumbro
de 1932, in-40.

A. Daltneriat. (Jangos. Edição,pa.ra
piano, 7 chapas, publicada , era. 13
de outubro de 1902. in-40.

Hugo Busserneyer. Musica da se-
mana Santa (Ilymnos, bradados,,
etc.)» Edição para canto (adrgito,
11 chapas, publicada dm 17 d3'
outubro do 1902. in-8°.

Costa Junior. Musica (ia caiação
«Sorrira. Edição para. ~o, El
canto, 2 chapas, publicada em g7
do outubro sie 1902.

O. O. E. Lettra da cançaPeta..
mica sia. luva». Edição para; piano,
e emito, 2 capas, publicada em
27 da outubro de 1902, in•4°..

Dolgado de Carv ilho. «Valles, roa
mantique ..-1». Edição para, plaga,
4 chapas, publicada em 1 , d.o no-
vo rnb a:, de 1903, in,4°.

Delgado do Carvalho. (Valses ro.
man til ties--11. Edição para pi•anO,
4 chapas, publicada em 1 'de no-
vembro d .) 10)2, ina4°.

Dolgado de Carvalho. «Valses ro-
mana 1 ie3--111*.Edição p ara pi mo,
4 elripsa, publicada ora 1 dá irá-
vernbiao do 19)3, in-4s.

Dolga lo do Carvalho. Valsas hur
moristiques--Ia. Edição para pian;),
3 chapas, publicada em 1 do no-
vembro de 1902, in-4°.

Dolgado do Carvalho,«Valses .hurna-
ris-d iam - 110. E lição para. piano,
3 chapas, publicada em 1 de, no-
vom 1 )ro de 19:12. in-4°.

Deita lo st() Carvalho, Valses humo-
ristiquesalit*. Ellição para piano,
3 cha,sas. public via em 1 d.e no.;
vein t ):•o do., 1902. ifi-4".
, ionn Orfè). «Tarantela». Edição
para dum ban Mina, e piano, 11
chap is. publicada. em 10 de
ZObO i1'31902, in-1°.

.1, st. (13 azava lo Lemos.. 41411-
guieo * , vais.). E iiçã, ) para, piano,
3 chapas, , psblicada ein 19, de de-
zo . iihro de 19)2, ia-4'.

Na dia 28, 57 pessoaa
Naeionaes 	  52
Estrangeiros 	 	 5

57
Do sexo masculino 	  33
Do sexo feminino 	  24

57
Maiores de 12 annos 	  28
Menores de 12 annos 	  29

57
Indigentes, 	 	 18

MARCAS 1iEGui41tADAS

N. a. SON

Alfredo Gonçalves da Cruz, negociante,
estabelecido nesta praça, á rua Frei Caneca
n. 128, com commercio e fabrica de cigarros,
ehMutos e artigos para Ululantes, vem apre-
sentar á Meretissima Junta Commercial, a
marca acima collada, adoptada pelo suppli-
cante para distinguir os seus cigarros aspe-
ciaes de, palha. da fabrica Filhos de Jupiter,
a qual donsiste no saguinte : um rotulo es-
treito de fôrma oblonga, guarnecido por um
filete dourado e fiando azul ferrete. A' es-
querda no alto, vê-se uma rozeta radiosa e
doxirada, Ou polygono de oito faces, tendo no
seri interior em typos microscopicos, as pa-
lavras Marca registrada. Na parte superior
lê-se EsPeciaes cigarros de palha ; em se-
guida Obre uma facha branca e dourada
que atravessa o rotulo obliquamente, es-
treita para a esquerda e alargando para a
direita, lê -se Da Fabrica Filhos de Jupiter ;
outra menor estreita em zigzags, contem
o nome do supplieante. - Alfredo Gonçal-
ves da Cruz - Rua Frei Caneca n. 42.8-
Vende artigos para fumantes e em linha
parallela inferior, os dizeres: E os jd afama-
dos charutos Milhases, á direita acima da
palavra Milhazes, le-se: Rio de Janeiro,
vendo-si aind uma bordadura do arabescos
acima dessa 1 : calidado e por de traz da facha
larga. A refeeida marca será usada cru pa-
pel e tintas de toda e qualquer côr nos on-
volueros dos cigarros da fabricação do sup-
pliicants, afim de bom disti :guir os seus di-
reitos de proprieda te. S 'bre uma ostamp.lha
de 303 réis. inutilisava o seguinte : Rio de
Janeiro„2'3 de dezembro do 1903. - Alfredo
Gonealves.da

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial ' da Capital Federal, ás 2 horas da tar-
de de 23 de dezembro de 1903.-0 secretario,
Casar de Oliv

Registrada sob n. 3.895, por despacho da
Junta Commercial. em sessão de Pagou
no primoiroexemplar 6:t6o0 de sello par es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 7 do j moiro
de 1904. O secretario, Cesar de Oliveira.
(A' margem estava o carimbo 1 10 grande
sello da J̀unta Com nucial .1 k Capital da
Republica d. IR Estados Unidos do Brazil.)

RENDAS ItfBLICAS
ALFANDROA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 27 de
janeiro do 1904 	

	
5.559:947S7112

Idem do dia 2i.):
Em papel...	 330:08n$504
Em ouro....	 121:411$O59

	
458:097$953

6.018:015$715

Em igual periodo de 1903.. 	 0.725:013$555

EDITAIS E AVISOS

RIbliotheea Nacional

DIREITOS AUTORAIN

Me.; de dezembro

De ordsm do Sr. Dr. director e, de con-
formidade com o qua prescreve o art. 10 das
instrucç5es expedidas em 11 de junho de
1901 peloSr. Ministro da Justiça o Nogocios
Interiores para execução do art. 13 da lei
n. 496, de 1 do agosto de 1898, faço publico
que se enata:iram os seguintes registros "
requeridos pelos e1tiore3 E. Bevilacqua

Cump., brasileiros, residentes nesta Ca-
pital:

N. 510. Antonio Rayol. «Bali° de graça»,
•	 valsa. Edição para piano, 4, cha-

pas, publicada em 3 de janeiro de
1902, inalo.

N. 511. João Gomes Junior. «Premiere pen-
sée* '.,(roma,nee sans paroles). Edi-
ção para piano, 4 chapas, publi-
cala em 7 de janeiro de W02,
in-40.

N. 512. G. B. d'Aree. «Tebroa, waltz.
ção para piano, 3 chapas, publi-
cada em 9 de janeiro de 1902,
ia- 4°•

N. 513. Bellarmino Neves. «Tudo danças;
polka. Edição para piano, 3 ch
pas, publicada era 14 de janeiro do
1902, in-40.

N. 5.14. Abion Milanez. «Pallidaa, schot-
tisch. Edição para piano, 3 cha-
pas, publicada em 17 de janeiro
de 1902, in-4°.

N. 515. Oscar Carneiro. «Filhinha», schot-
tis3h. Edição para piano, 2 cha-
pas, publicada em 24 de janeiro
do 1902, in-40.

N. 516. Abdon Milanez. «Desejada», val-
sa. Edição para piano, 4 chapas,
publicada em 6 de fevereiro do
19d2,

N. 517. João Gomes Junior. «Bolero.. Edi-
(fio para piano, 11 chapas. publi-
cada em 10 do fevereiro de 1932,
in-40.

N. 518. Podro Cia,nciarulo. «Coió com sorte*,
tango. Edição para piano, 2 cha-
pas, publicada e:n O de março do
1902, in-10.

N. 519. J. M. •la Azovalo Lemos. «Oetavio,
sol:A tisch. E lição p ara piano, 3
()M.a:as, publicalli, em 14 de
‘In 1002. in-1°.

N. 520. J. M. do Azavedo Lemos. «O teu
oniark, valsa. Edição para. piano,
3 chapas, publicada em 14 de abril
de 1902, in-40.

N. 521. Geraldo do Magalhães. Lotara da
cançoneta «Pela ja.nella... Edição
para canto, pnblicala em 27 de
abril de 1902, in-40.

N. 522. Citt . 11Y 1 3, 1;!lillelli. Musica da dansa
figura:1 kracy*. Edição para
piano, 5 chapas, publicada em 4

. d maio do 1032, in-4^.
N. 521. Rodolpho Di z Albertino. «Ber-

t!tVISi'». E.liçã.'o para piano e vio-
lino, 11 chapv, publicada em 16 do
In .10 li 102, in-4".

X. 52 -1. &ora Filho. .Sávózialia», acho-
ttisah . E lição pain piano, 2 eha:
pus. publica la run 1 .lo junho do
d.) lana. in-1^.

N ") 5  0.101 Mi lLu is. «i)01IX	 )11~,
)11;121Irkit. Edição para piano e
dons bandolins, 10 chapas, publi-
cada eia 11 do julho de 1962,
1n- 4.'

530.
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N. 547. Benedinto Mont :s. «Fugitiva», schot-
tisch. Filiç -ko para piano, 2 cha-
pas, publicada em 5 do novembro
de 1902, in-4°.

N. 548. Alfredo M. M. Guim trães. «Olgit»,
polka. Edição jara, piano, 2 cha-
pas, publicada om 14 de novem-
bro do l9a2, in-4^.

N. 549. Delgado tio Carvalho. «Marche so-
lonnelle». Edição par daus pianos
a quatro mãos. 15 capas, publicada
em 24 do novembro de 1902, in-4°.

N. 550. Paulo do Vilhona. «Diana», scht-
tisch. Edição para piano, 2 cha-
pas, publicada em 23 do dezembro
de 1902, 10-40.

N. 551, Delgado de Cai'valha. «Improviso».
Edição para piano, 4 chapas, pu-
blicada em 23 de dezembro do
1902, in-4°.

N. 532. J. Garcia Christo. «sylvia». schot-
tsch. Edição p ra piano, 3 chi,-
pas, publicada em 20 do dezem-
bro de 1902, in-4°.

N. 553. Alfredo M. M. Guiina nães «Eagraça-
dinha», valsa. Edição para piano,
3 chapas, pablicada C111 4 do ja.-
toiro de 1903, in-40.

N. 554. lwan d'Hunac. «Mennet». .Edição
para piano o canto, 3 chapas, pu-
blicai 1, em 11 do fevereiro d 1993,
in-4°.

N. 555. lwan d'Ilunac. Musica da
«Cadon le foglie». Edição para
piano e cante, 4 chapp4. publicada
em 12 de janeiro do 1903, in-4°,

N. 556. Iwan d'Hunac. Musica da «kva Ma.
ria». Edição para piano o canto,
2 chapas, publicada em 22 de ja-
neiro de 1903, in-40.

N. 557. Alfredo M. M: Ouimarães.
hão vá, ! )1, valsa. Edição para pia-
no. 2 chapas, publi 'ala em :27 de
jadaniro de 1903, i n-1°.

N. 558. Il. Rich:int. «valso dor0o.. Edição
para piano, 4 chapiis, publicada
cio 27 do janeiro de 1913,

N. 559. 13. Moi. «Amor dansanta», quadri-
lha. Edição para piano e conto,
3 chapas, nublicada dm 23 de feve-
reiro do 1903, in-4°.

N. riflo. Aurelio Cisalcan ti. «Garbosa »,
polka. Edição para piano, 2 cha-
pas, publicada em 23 de fevereiro
de 1963, in-4°.

N. 5h. Loontina Gantil Torres. «Heliai,
schottisch. Edição para piam), 2
chapas, publicada emn 23 do feve-
reiro do 191,3, ia-r.

N. 562. Barroso Netto. «Gai dada». Ediçã )
para piano. 2 chapas, publicada
em 7 de março de 1903, in-40.

N. 563. Barroso Notto «Borcouse». Edição
para piano, 1 chapa, publicada em
7 de março do 19a3,

N. 561. Barroso Netto. Musica da «Invoa-
ção a Josus». Edição para piano o
canto, 3 chapas pupliciula cru 7
do março d • 1903, in 4°.

N. 565. Barroso Netto. «Uma historia tris-
te». Edição para piano, 2 chapas,
publicada em 7 do março de 1903.
10-40.

N. 566. G.13. d'Arco. «Flor do pensamento»,
mazurka Edição para piano, 2
chapas, publicada em 9 ds março
do 1903, in-4°.

N. 567, Barroso Netta. Mwica da canção
«Depois da Coininunlião». Edição
para piano e cinto, 3 chapas, pu-
blicada em 19 de março de 1963,

N. 568. Barroso Notto. Musica da canção
«As férias». E lição para piano e
canto, 3 chapas, publicadas em
19 do março do 1903, in-4°.

N. 569. Delgado de Carvalho. «Duas peças
lyricas —I». E lição para piano,
3 chapas, publi 'ada, em 23 do
março do 1903, in-40.

N. 570. Dclgado de Carvalho. «Duas peças
lyricas—I1». E lição para piano,
3 chapas, pfiblieada em 23 do
março do 1903, in-4°.

N. 571. Delgado de Carvalho. «Air do Bal-
let». Edição para piano, 5 cha-
pas, publicada, em 23 do março
de 1903, in•40.

N. 572. Del gado do Carvalho. «Trois mor-
e 'aux caractcristiques. I. II, III».
Edição para piano, 8 chapas, pu-
blicada em 23 de março do 1903,
in-4°.

N. 573. Bonedicto Montes.«Loirinha»,schot-
tisch. Edição p otra piano, 2 cha-
pas, publicada em 7 do março do
1903, in-4°.

N. 574. Barroso Nettoi Musica da «Oração
a Nossa Senhora». Edição para
piano e canto, 6 chapas, publicada
em 23 do In troo de 1993. in-40.

N. 575. Barroso Netto. Musica do «Ifymno
Escolar». Ediçãa para piano o
canto, 3 chapas. publicada em 5
do maio da 1903, in-40.

N. 576. João Gemes Junior. «Segunda ma-
zurka». Edição para piano, 4 eia-
pis, publicada em 26 de maio do
1903, in-4°.

N. 577. Barroso Notto. «Melcdia». Edição
para piano, 2 chap is. publicada
em 22 do junho da 1903, in-40.

N. 578 Oscar Carneiro. «Salvo, Santos Du-
mont vala. Edição para piano,
2 chama, publicada, em 7 do se-
tembro de 1903, in•40.

N. 579. Barroso Notto. «Melodia». Edição
para piano o violino, 3 chapa:,
publiemla em 9 do outubro do
1903, in-1°.

N. 580. Barroso N'tto. «Estu loa. Edição
para piano, 3 chapas, publicado
em 7 do setembro do 1903,

N. 581. Barroso Nott ). «Canção arabo».
Edição para piano, 2 chapas, pu-
blicada em 7 do setembro do 1903,
in-4°.

N. 582. Barro ao Notto. «Ana». E lição para
piano e violino, 4 chapas, publi-
cada em 7 do setembro de 1903,
10-40.

N. 583. Eigvdo D. E. Guerra . «Ber-
couse». Edição para piano o N'10.•

lino, 6 chapas. publica ia. cm 3
de outubro do 19'13, in-40.

N. 534. Edgirdo D. E. Gueri .a.. Musica do
«Eercouso». Edição para piano o
canto, 2 chapas, publicada em
9 de novembro do 1903, in-4°.

N. 585. Edgardo D. E. Guorra. Musica do
«Rondol de radiou». para
piano o canto, 3 chapas, publica-
(:a. em 14 do novembro de 1903,
in-40.

N. 586. Edga,rdo D. E. Guerra. «Scilienne».
Edição para piano, 4 chapas, pu-
blicada em 9 de dezembro de
1903, In-1'.

N. 587. Luigi Chialf «Mothodo para
o estudo de piano do Emilio Bres-
laur, traduzido, modificado, cor-
recto o augmentado com o auxi-
lio dos melio los de Garmor. Le
Couppoy, Cosi, Lobort o Stark,
etc.» 2 volumes I—XXIX--137 pp.;
11—X1----112 pp. Rio do Janeiro
(1903) in-40.

Secretaria da Bibliothoca, Nacional, 29 do
janeiro do 1904.— O secreta:10 interino,
José Luis Baptista.

Tribunal do* Contas

Polo presente edital é intimado o com-
missario de 4 3 classe da armada Moysos
Henrique Spyer para, no prazo do trinta
dias, contados da publicação deste, recolher
aos cofres publicos a quantia de 1:064038,
alcance apurado no processo do tomada de
suas contas, relativas ao periodo do 16 do
julho do 1891 a 27 de maio do 1892, quando
embarcado na canhoneira Traripe, a cujo
pagamento o condomnou esto tribunal por
accordão de 31 do julho do 1903.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Cont is, 13 do janeiro do 1904.-0 sub-dire-
ctor, José Maria da Silva Portilho.

Pelo presente edital é intimado o comi-
missario do 4' classe da armada Cesar Cou-
tinho da Fonsoca Tamoyo para, no prazo do
30 dias, contados da publicação deste,
recolher aos cofres publicas a quantia do
141$967, alcance apurado no procosso do
tomada do suas contas, relativas ao per.jodo
de 21 alo agosto do 1893 a 24 de mai, do
1892, quando embarcado na canhoneira. Gue-
rany, a cujo pagamento o condomiaou esto
tribunal por accurdãu do 7 do agosto do
1903.

Terceira Sub•Directoria do Tribunal do
Contas. 13 de janeiro do 1901.-0 sub-dire-
ctor, José Maria da Silva Perfilho. 	 (.

Pelo presunto edital é intimado o com-
missario de 43 classe da armada Cosar Cou-
Unho da Fonseca, Tamoyo para, no prazo do
30 dias, contaxlos da publicação desta, re-
colher aos cofres publicos a quantia do
22$026, alcance apurado no processo de to-
mada de suas contas, rotativas ao irriodo
de 9 de setembro de 1893 a 14 de maio do
1805, quando embarcado na canhoneira /ai-
ciadnra, anulo pagamento o condomnou este
tribunal por accurdão de 7 do agosto do
1903.

Tercára. Sub-Directoria do Tribunal do
Contas, 14 do janeiro do 1904. —O sub-diro-
ctor, José Maria da Silva Perfilho,	 (•

Polo prosento edital é intimar/Na o .x-
agente do Correio do Araguary, no Estado
do Minas Geraes, Josi"! Rod •igues Rosa para,
no prazo do 39 dias, contados da publicação
deste, recolhei' aos cofrds publicos a quantia
do 5:411:8842, alcance apurado no processo do
tomada do suas contas relativas ao por iodo
de 17 dezembro do 1902 a 26 do maio de
1903, o mais os juros da 9	 pela miSra,
cujo pagamento o condemnou este tribunal,
por accordão do 18 do dezembro de 1903.

Toceira Sub•Directoria do Tribunal do
Contas, 15 do janeiro. do 1904.-0 sub-dire-
ctor, José Maria da Sola Portilho.	 (•

Pelo pres3nto edital é intimado o ex-tho-
soureiro da azoncia do Correio da Estação
Central da Estrada de Ferro Contrai do Bra.-
zil. Antonio Bezerra Cabral, a recolher aos
cofres publicos, no prazo do 30 dias, con-
tados da publicaçã, deste, a quantia de
9:324$270, alcance a,pnra,do no processo
do tomada de suas contas, relativas ao
periodo do 3 de junho do 1898 a 16 do julho
de 1902, o mais os juros do 9 o/. pela móra, a
cujo pagamento o condomnou esto tribunal
por accordão de 26 do dezembro do 1903.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Contas, 15 de janeiro do l004. —O sub-dire-
ctor, José Maria dec Silva Portilho.
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Directoria Gel-LI das Iteradas,Ib tablicas cio T'Imosotarca Fe-
deral

QTUNTA DA BOA VISTA

Concurrencia aberta para o arrendamento de
duas pedreiras existentes na mesma quinta,
sob as condições abaixo mencionadas

Por esta directoria se declara que se acha
aborta a concur •encia acima referida, du-
rante o prazo do 30 dias, a contar da pre-
sente data, sobro o preço basic° de 1:000$
annuadinente, pa-ro por trimestre vencido
até o dia 10 do mez seguinte ao em que se
vencer o trimestre, sob pena do despejo e
cobrança executiva.

O prazo do contracto será de dous a cinco
annos.

Os Srs. proponewes deverão garantir as
suas propostas com 200$. o o proponente
proferido pagará., a titulo de joia, a quan.ia
de 1:000$, sendo : metade, inclusive aquella
caução, no acto da assignatura do contracto,
o a sara metade sessenta dias após. O con-
tractante depositará, ainda, para garantir o
pagamento da ronda annuaL a quantia cor-
respondente a um trimestre.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro do 1904. —
Luiz R. Cavalcanti de Albuquerque, director
das Rondas Publicas. 	 (•

--
Comam	 G era 1

da Airmatcla
CONCUltRENCIA

Grupo 2,açougue, carne à Enfermaria de Ber:-
bericos da Copacabana

Tendo sido annullada a concurrencia para
o fornociinonto do carnes á. Enfermaria de
Booibericos da Copa,cabana, do orlem do Sr.
vice-almironte graduado, chefe do Commis-
sariado Geral da Armada e em cumprimont
ao aviso da Secretaria de Estado da Mari-
nha n. 86, de 18 dolaneiro de 1904. faço pu-
blico que, em concurrencia do conselho eco-
nomico, a realizar-se no dia 5 do fevereiro
de 190-1, ás 11 horas da manhã, serão rece-
bidas e abertas propostas para o forneci-
mento supra mencionado.

Os cowtrrontos &verão observar as con-
di"; eZipuladas nos editaes publicados no
Diario Ofii(Áal e Jornal do Commercio, de 20
do novembm de 1903.

Os documentos exigidos deverão ser apre-
sentados, não só por occa.sião da concurroncia
como tombem no acto da inscripção, a qual
se encerrará, no dia 1 de fevereiro de 1904, ás
2 horas do tardo.

Para mais informações deverão os inter-
essados entender-se com o seeretaido,no Com-
missariado Geral da Armada.

Coramissariado Geral da Armada, ilha das
Cobras, 29 de janeiro de 1901.-0 secretario.
Pedro .Nunes Corréa de Sà. 	 (•

Escola Militam- do Itrazil
Classificação. por orlem do merecimento.

dos alumnds que fizeram exame da 3 a cadei-
ra do 20 anno d., curso geral desta escola
(tactica, e.stra,tegio e his.oria militar).

Da Ia turma

Approvados com distincção. grão 10:
olvoro Joaquim do Amaranto.

o Djolina cunha.
Gsoisori-o á Vasconeollos.
Fronci oco Tilo de Souza Reis.

• Appro o ados plonainonte, grdo d:
5 Arthur Sitio Portella.
6 Bonodicto Alves do Nascimento.

Approvados plenamente, grão 8
7 Folha. ) Ce ar Sa rn paio.
8 Abrilino do Moraes Pires.
9 Mario° Honorato do Castro Lago.

10 Cor l dniano Carlos
11 Diniz Desiderat, Horta Barbosa.
12 E ino Solou.
13 Antonio Fernandes Dont:is.
14 Manoel de Cerqueira Daltro Filho.

Approvados plenamente, grão 7
15 Alvaro ildrbosa Rodrigues Pereira.
16 A nt: ro Martins Leal.
17 Antonio Forreira de Oliveira Junior.
18 Antonio Luiz da Costa Sant( s.
19 Aristides Paes de So:rza

Aram,. Jovino Morquos.
91 Eduardo akvalenmti de Albuquerque Sá.
22 E liotrdo U1tidt Cavalcanti de Albuquer-

que.
23 Adolpho de Oliveira.
24 Alfredo I.e ood lo do Azevedo Sá.
25 Gastão Pinto ria Silveira.
26 Francisco Xavier das Chagas.
27 Gero sio Caldas.

Adalborto Diniz.
29 Antonio Gentil do Albuquerque Falcão.

A mando i bei ro .
31 Felizardo Toscano de Brito.
:32 Enoonio Nicoll de Almeida.
33 Elididos te Oliveirt Figueiredo.
34 Honorio Portai gal Sayão Lobato.

Approvad10 ,1 pl momento, gni.) 6
Alfoolo Felix á Silva.

3.1 Armando As-is.
:37 Enrico Rodrigues Peixoto.
38 Emyglio Augusto Duguet Loitão.
39 Estacio Gomes de Abreu.
40 Enrico Alves do 13anho.
41 Felipve Antonio Xavier Ramos.
42 Francisco L.no Hirto sa.
43 G00 0alo JosO Rodrigues.
41 Flavio Augusto do Nascim : nto.

Franci4co Joaquim de Lemos Gonzaga.

Approvados plen tinente, grão 5
46 Iloitor Augusto Borges.
47 Adolpho Rodrigues de Mesquita.
48 Beoedicto Feliciano.

Não houve nenhum reprovado, nem
alumno algum deixou do prestar exame desta
cadeira por doente.

Da 2' turma

Approvados com distincção, grão 10:
1 R ira rdo ule Borredo.
2 Modesto Lopos de Lima Barros.
3 Othon do Oliveira Santos.
4 Manoel Padron do Azevedo Pedra.
5 Theotimo Ribeiro.

Approvados plenomento. grão 9:
Rodlolplio Villa Nova Machado.

7 Podr,) Rvginaldo Teix-ira.
8 Serafim Regis de Alencastro.
9 Osorio	 Cunha Telles.
O Itoul da Veiga Machado.
1 Julian° Num .s.
2 Luz Carlos Cordovil do Siqueira o Mello.
3 João Alcides Cunha..
4 Ilonorio da Costa Mala.
5 J ,sè do Andrade.
6 Si nesio	 Farias.
7 Oswaldo Gomes da Costa.

Approvados plenamente, grão 8
18 olyinoio Tolentinolle Froitas Marques.
19 ,loão Btptista Masearenhas do Munes.
20 Jo,é 1ligusto do Amaral.
21 •osO Viconto Dias dos Santos.
22 M oodo: Maria do Castro Neves.
21 Jos % Fere : ndo 11T•nso Forreira.
24 Plioio Alvos Mo isoiro Tourinho.
23 Joso 13 miftoio de Souza Pinto.
26 Julio Ro irLate.s da, Motta Toixoi
27 \ligou: Cardo:o ilo Souza Filho.
e8 Mario Colostino da Silva.
29 João Nopomuceno do Castro.

30 M inoel Corrêa da Arruda o Sá.
31 João Peixoto de Va.sconcellos Castro.
32 João Theoloro Pereira do Mono Netto.

Aprovados plenamente, grão :

33 trinou Ilha Moreira.
34 João G, Moi Carneiro Junior.
35 Luiz Antunos Vianna.
36 João Guedes da Fontoura.
37 Leopoldo Henrique Brauno.
38 João Dornasoono Marques Dias.
39 Sue,tonio Lopes de Siqueira Camucé.
40 Plutarcho Soares Caniby.
41 Raul Pogoi do Figueiredo.
42 Leonidas Marques dos Santos.
43 JosO Napoleão Leal.
44 José llonorio da Silva o Souza.
45 Julio Eralles do olivoir
46 Virgillo Maronis de Gusmão.

Approvalos plenamente, grão 6
-17 Eutoquio Gama.
18 João Carloo dos Re:s Junior.
49 João Propicio Est:garribia Martins.
50 João Augusto Mentes Antas.

Approvados plonam onte, grão 5
51 Libanio Augusto da Cunha Matos.
52 Pedro Cavalcanto do Albuquerque Vas-

concells.
Approvados simplesmente, grão 4

5:1 Propercio de Castro o Silva.

Doixaram do prestar exame desta cadeira,
por ter faLotdo á prova oral, um ilumno;
por ter sido repoovado em cadeira da serie
antocalente. ton altunno o por ter sido inha-
bilitodo no s -guindo exame parcial, um
alumno, não havendo nenhum reprovado.

Da 3a turma

Approvados com distincção, grão 10
I João Propich Cara !iro da Fontoura.

Approvado pinamonto, grão 9
2 José Pantaloào Valente Lobo.
3 Euclydlos Pequeno.
4 Rubens Coelho Rodrigues.
5 Cassilandlro de Oliveira Wernes.

Approvados plenamente, grão 8:
6 Arthur Rodrigues Tito.
7 Agostinho Pereira Goulart.
R Francisco Augusto Aguiar Amazonas.
O Grinmallo Toixoirit Favilla.

10 José Julio de Oliveira.
Approva,dos plenamente, grão 7:

11 Raymimiln do Oliveira Pa.ntojo.
12 José Sotero do Monez N Junior.
13 Joaquim G Ludie do Aquino Corrêa.
14 Jost% Antonio de Me 'eiros.
15 Joaquim Furta lo Sobrinho.
16 Julio Can :ido de Sant'Anna.
17 Manoel Collares Chaves.
18 Floriano Gomes da, Cruz.

Approvados plenamente, grão 6:
19 Amadeu Carneiro do Castro.
20 Mario Liberal do Mattos.
21 Adolpho José Moreira.
22 João do Deus Oliveira.
23 Miguel Ferreira Lima.
24 Brazilio Carneiro de Castro.

EdImuudo Carneiro do Souza,
26 lbanoy C irdoso.
27 Dagoberto de Menezes.
28 Henrique do M o llo Midler de Campos..
29 [Torvelino Ascendino do Mattos.
30 Cel :o Avelino do Moraes Sarmento.
31 Anatolio Duncan.
32 Gustavo Sclimidt.
33 Sebastião dio Moura Albuquerque.
34 Evaristo Marques da Silva.

Approvados simplesmente, grão 5:

35 Affonso do Faria Simõos.
36 Christovão Colombo de Mello Mattos.
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Approvados simplesmente, grão 4:

37 Sizinio Carvalho.
38 Alvaro Agricola Soares Dutra.

Deixaram do fazer extme final desta ca-
deira, por doente, um aluinno ; por 'ter sido
inhabilitado no segundo exame parcial, um
alumno e, por ter sido reprovado em cadeira
de serie antecedente, um alumno, não ha-
alumno, nenhum reprovado.

Secretaria da Escola Militar do Brazil,
praia Vermelha, 27 de janeiro de 1904.—
Feiippe Perteira Atoes, tenente-coronel secre-
tario.

EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De praça, com o prazo de 20 dias, para venda
e arrematago do predio de sobrado á praça
D. Antonia n. 2, penhorado ao espolto de
Paulo Duarte dos Santas Lobo, em autos de
executivo hypothecario, que lhe move Her-
meneyildo dos Santos Lobo, cessionario de
Maximo José dos Santos

O Dr. Enéas Gaivão, juiz da Camara Com-
mercial do Tribunal Civil e Criminal do DI3-
tricto Federal, etc. :

Faço sabor aos que o presente edital virem,
em como no dia 30 do corrente meã, ás 111/2
horas da manhã, depois da audiencia do es-
tylo, á rua dos Invalides n. 108, o parteiro
dos auditorios trará á publico prégão de
vonda e arrematação, a quem mais der e
maior lanço offereceg acima da respectiva
avaliação, os bens abaixo descrivos e ava-
liados. Avaliação: Os abaixo assignados, ava-
liadores commerciaes, nomeados pelo Exm.
Sr. Dr, Enéas Gaivão, para procederem á
avaliação dos bens de propriedade de Paulo
Duarte dos Santos Lobo, existentes nesta Ca-
pital, á praça D. Antonia n. 2, a requeri-
mento de Hermenegildo dos Santos Lobo,
tendo cumprido o rospeitavol mandado do
mesmo M. M. juiz, apresentam a seguinte
avaliação : Predio de sobrado, situado á
praça D. Antonia, n. 2, nesta Capital, medindo
de frente "20 e de fundo 7m,20. O pavi-
mento terreo é occupado por um grande ar-
mtzem, uma área, latrina e um quarto com
porta e janella, tem de frente uma grande
porta. Essa faixada dá para a rua de Panla.
Mattos. Pela praça D. Antonia teia duas
portas, uma das quaes dá entrada para o
pavimento superior. Pavimento superior:
tom duas janellas de frente e tres de !aio,
sondo uma com mocada de ferro e mais duas
aos fundos. E' dividido em sala de visitas,
dons quartos, sala de jantar. cosinha e la-
trina. Todas essas divisões são feitas com
repartimentos de madeira, são assoalhadas e
forradas. Sua construcçã.o é regular: mas
acha-se em mao estado de cons.irvação.
Avaliamos o referido predio em 4:004. Rio
de Janeiro, 4 de janeiro de 1904 — Nobor
Fernandes Mello.— Manoel L. S. Werneck.
(Est tva sellado). E quem os ditos bens quizer
arrematar deverá comparecer no logar, dia
e hora acima designados, onde o porteiro
das auditorios, depois da audiencia do es-
tylo, os trará a publico prégão de venda o
arrematação, a quem mais dor e mahr
lanço offereeer acima da respectiva ava-
liação, advertindo ao arrematant3 o disposto
no art. 550, § 20 do decreto n. 737, de 1850
(dinheiro á vista ou fiador por troe dias). E
para constar passaram-se este e mais dous de
igual teor, que serão publicados e affixados
na fôrma da lei polo porteiro dos audito-
rios que, de assim o haver cumprido, lavrará
a competente certidão para ser junta aos
autos. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 7 de janeiro de 1904. E eu,
João do Souza Pinto Junior, escrivão, o
subscrevi .—Mdas Galra°.

PARTE COMERCIAL
Ca,mara Syndical dos Corre-

tores de Fundos Publico% da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO /I MOEDA
YETALLICA

90 dl', AV vista
Sobre Londres 	 	 12 5/16	 12 17/64

Paris 	 	 $774	 $777
Hamburgo 	 	 $956	 .$960
Italia 	 	 $719
Portugal. 	 	 $364

9	 Nova York 	 	 4$030
Libra esterlina em moeda 	 	 19$993
Ouro nacional em vales, por 1$000 	 2$207

CURSO OPFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS

BI PARTICULARES

Apolices geraes de 5 0 /,,, miudas
	

970$000
Ditas idem idem de 5 0/ 1:000$

	
990$000

Ditas do Emprestimo Nacional
de 1895, port 	

	
980$000

Dias idem idem de 1897, nom.... 1:016$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	
	

180$000
Ditas idem idem de 1896, nom...	 183$000
Ditas Inscripções de 3 0/0 port 	

	
907$000

Ditas idem idem, com 	
	

907$000
Ditas de Minas ()craca de 1:000$,

5 O/ nem 	
	

735E000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 obb port. c/j 	
	

514250
Banco União do Commercio,

c140 o/0 	
	

26$500
Dito da Republica do Brasil 	

	
33$500

Comp. Internacional de Docas e
Melhoramentos do Brasil 	

	
8$000

Dita Estrada de Ferro e Minas
de S. Jeronynto 	

	
17$000

Dita Viação Ferrea Sapuoahy 	
	

26$000
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanico 	
	

178$500
Debs. da Comp. União Soroca-.

bana e Muna, iRserie 	
	

70000
Ditas da Comp. Carris Urbanos,

de 200$ 	
	

192$000
Vendas por alvará

9 apolices do Emprestimo Nacio-
nal de 1897, com 	  1:023$000

3 apolices inscripções de 3 0/,,,
port. 	 	 907$000

400 ditas idem idem, com 	 	 900$000
500 ditas idem idem, com 	 	 901$000
5 letras do Banco Rural e Hy-

pothecario de 1:148$800 	 	 26 0/0
,cretaria da Camara Syndical, 29 de ja-

neiro de 1904.—Pelo syndico, Alfredo G. V.
do Amaral, adjunto.

Junta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 28 DE JANEIRO DE 1904
Algodão em rama, ia sorte do Assu, 16$

por 10 kilos.
Dito idem, idem, idem do Natal, 15$200

por 10 kilos.
Dito idem, Itabaiana de Sergipe, 14$500

por 10 kilos.
Dito, idem, Dores, de Sergipe e Itabaiana

de Sergipe em lote, 14$750 por 10 kilos,
Assucar branco crystal de Maceió, 360

róis por kilo.
Dito mascavo de Maceió, 210 réis por

kilo.
Dito branco crystal, do norte, 320 e 345

róis por kilo.
Dito mascavinho do norte, 250 róis

por kilo.
Dito mascavinho de Sergipe, 280 róis por

kilo.
Dito mascavo de Sergipe, 210 réis por

kilo.
Dito bruto, seco°, bom, a chegar de Per-

nambuco, 195 réis por kilo.

Bacalháo de Gaspe, 45$000 por tina.
Café, 11$ 13$ por arroba.
Farello nacional, 2$700 por sacco de 38

kilos.
Sebo do matadouro, 650 róis por kilo.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1904. —

João Severino da Silva, presidente.— Sobas
tia° S. da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Empraza Industrial de Me-lhoramentos no Ibrazil
ACTA DA ASSEMBLIIA QUAL ORDINARIA REA-

LIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 1903
A's 12 1/2 horas da tarde de 30 de dezem-

bro de 1903, reunidos no salão do 20 andar
do predio n. 127, á rua Primeiro de Março,
trinta e deus accionistas representando
6.4'35 1/2 acções, mais de um quarto do ca-
pital, o Sr. Dr. André Gustavo Paulo de
Frontin, presidente da empraza, dOlara
installada a 8a assembléa geral ordinariCIN
convida para prosidil-a o Sr. visconde de
Viliela, o que é approvado pela assembléa.

Tomando assento na mesa, o Sr. visconde
do Villela agradece á assembléa esta prova
de distincção e convida tambom para ser-
virem do secretaries os Sra. Dr. Alcino
José Chavantas e Antonio Marques Pereira
Junior, Tia igualmente tomam assento na
mesa.

Fazendo proceder a leitura do relatorio,
foi esta dispensaia a requerimento do Sr.
Dr. Alcino Chavantes, por ter sido o mesmo
publicado em todos os jornaes. Em seguida
foi lido, polo resoectivo relator, o Sr.
George C. Janacopulos, o parecer do conse-
lho fiscal. Entrando em discussão e não ha-
vendo quem pedisse a palavra, o Sr. presi-
dente submette a votos as conclusões do pa-
recer, sendo ellas unanimemente approva-
das,bem como os actos da, directoria relativos
ao periodo de 1 de janeiro de 1900 até 31 de
agosto de 1903.

Passando-se á segunda parte da ordem do
dia,o Sr. presidente pediu aos Sra. accionistas
que se munissem das respectivas listas para
a eleição do conselho fiscal e supplentes.

Recebidas 21 ululas, o Sr. presidente
convida para servirem de escrutadorer os
accionistas Antonio Joaquim da Costa Pe-
reira e Sargio da Silva Ascoli.

Lidas as listas e apuradas deram o se-
guinte resultado : Para membros do conselho
fiscal os Srs. Antonio Maria dos Santos 1.089
votos, George Constantino Janacoptdos 1.137,
Dr. João Franktin de Alencar Lima 1.137 e
Joaquim Antonio da Costa Pereira 48.

Para supplentes obtiveram votos os Srs.
J. W. B. Purchas 1.089, Dr. Aloino José
Chavantes 1.137 e Antonio Marques Pereira
Junior 1.137, toado havido uma °adula,
apenas, com dons nomes.

O Sr. presidente proclama oleitos mem-
bros do conselho fiscal os Srs. Antonio Ma-
ria dos Santos, George C. Janacopulos e Dr.
João Franklin de Alencar Lima, e supplen-
tas os Srs. J. W. B. Purchas, Dr. Alain()
José Chavantes e Antonio Marques Pereira
Junior.

Dada a palavra a qualquer accionista que
a desejasse, falia o Sr. Pereira Junior que,
salientando os serviços prestados pela dire-
ctoria para ultimar tão bem as negociações
da empreza, requer que na acta lhe seja
consignado um voto de louvor.

Submottida a votos esta proposta é unani-
memente approvada.

O Sr. Dr. Front.n pado a palavra e agra-
dece mais esta prova do eonsideração dos
Srs. accionistas, doclarendo ter a directoria,
no interesso dos mesmos, feito tudo quanto
lhe foi possivel.
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Nada havetrio mais a tratar: o Sr. presi-
dente faz ler urna carta do Sr. Dr. João
FranIclin d Alonear Lima, membro do con-
seilio fiscal, e dirigida ao Sr. Dr. Paulo do
Front:n, em que canil:nanica que, por moti-
vos alheios á sua vontade, não lhe é possi-
vol comparecer á reunião da assembléia ; o
levan a a sessão ás 2 horas da tardo.

Visconde de	 .losè Chavan-
tes. -Antonio Marques Pereira Junior.

--
Comúpunlain, Ií.iostpies Itio de

Janelvo
Srs. aacionistas- Tenho o dever do vos

expor, ainda que em traços rapidos, os acon-
twiment is que intaressa.rn a Companhia,
Occorridos no anno findo.

Na ultima assernbléa ordinaria, effe,ctuada
em tempo opportuno, foi reeleita a directo-
ria (desembargador Manoel Caldas Barreto,
presidente. e Dr. Eduardo Tito do Sá, secre-
tario) o eleitos membros do conselho Os
Srs. coronel Zacari as Borba doi Santos,
saturnino do Castro Maya e Jos' Vargas
do 4drade.

inpos:4ada,n, directoria resolveu que con-
tinuasse como gerente o corninenilador Joa-
quim D. F. Pianaforto.

Tenha satisfa...ão em vos communicar que,
actualmente, nenhum anus pesa sabre a
companhia, visto ter olla so dasubrigailo
responsabilidade dos d ehent ores, resgatados
por completo.

Pelas verbas do balanço, devidamente exa-
minados pelo conselho fiscal, e pela oscrip ;u-
nção de seus livros, ficam damonstrada-: as
condições financeiras da companhia.restando

drectoria o dever de prestar aos Srs. ar-
cioni s tas as explicações que po"ventgra
exigirem.

Rio de Juneirt, 29 de • anoira de 1904.-
m:zonal rdirla Barreto, preSi /eu r,o.

Parecer do cmse!ho fiscal

Srs. accionistas - O conselho fiseal
Companhia Kdisques do Rio do .1 moiro.
abaixo assignado, tendo examinada a esu. i-
pturação, contas e balanço da companhia,
no pariodo de 1 de janeiro a 31 do dozombro
de 1903, verificam') todos os documentos e
estando do accordo com as delibora.ções da
directoria, no sentido de salvaguardar os in-
torwsear4i, companhia, achando tudo nin por-
feita ordem e completa exactidão, é do pa-
recer que sejam approvados todas as contas
o actos da directoria ah" 31 de dezembro
de 1903.

Rio de Janeiro. 21 de janeiro do 1904.-
José Vargc“ de Andrade.-Dernardino Fer-
reira Dory.-x.-Antonio

BALAN c0 EM 31 DE DEZEMBRO DE 100

Activo

Contracto municipal 	 1.000:000s000
Intendoncia Municipal 	 500:000A10
Banco da Republica do lsrazil

cf de deposito 	 55:0f)();;000
Acções caucionadas.' 	 	 40:000$900
Apolices o titulo	 de propri--

da,de 	 80:822420
Taxa sanitaria 	 612S)00
Moveis e utensilios 	 201~)
Banco da Republica, do Brazil 2W$910
Caixa 	 265:39N870

l'assivo

1.948:403$200

Capital 	   1.000:00~00
Contracto municipal. 509:0~00
Apoliees depositadas 	 55:000A090
Caução da directoria 	 40:0W;00!)
Fundo de reserva 	 93:221 $200

Fundo para amortização de
capital 	 : 0018000

Licenças d: locaaarios 	 10: 182;050
Dividendos a pagar 	 2o0: 003S000

-------
1.918:4 3;200
--------

S. E. ou 0-Rio do Janeiro, 31 de dezem-
bro de 1903.-0 pro:idente, Manoel Caldos
Darrelo.-0 secretario, Eduardo Tilo de
-O guarda-livros, Antonio Verissinto de A?-
i,,-ida.

N(Wit Companhia. Estrada do
li'erro Juiz do Fóra o

BALANÇO 1 .3I 31 DE DEZEMBRO DE 1933

Activo
Via forroa, contractos o con-

cossõei 	
Instalação da c impanhia 	
Contas juillcia.es 	
Estado do afia is 6 ‘raes -conta

de juros garanti los
Caução da dir .ctoria. 	
A.1 ota vim .3 .1	 ; 	
Moveis e ut:nsilios 	
Conta (1 mcmrv ã 	
Diversos davialorra-s
Caixa de Juiz de Fara
Caixa 	

Pass::ro

C tpital,7.590 acções di 20.)(100
DA miares, 7.5n obrigações

de 2134)1 	
Juros d 1e entres a pagar 	
Acçies em e tuçãg 	

Commissõe,3 a ;1 i ardbuir..
Liquidação d t Estrala da Fer-

ro Juiz ;in Para e
Estado do M i n is Gertos 	
Foliais a paaao. 	
Reposiç9as e ontituicães
Contas a ps,:vt-
Diversos cu	 	 .
Lucros o porias 	

4.316:328$967

Itio mis Ja .i.oiro, 15 de .;aneiro do 1004. -
1. Casmiir, A lberto C 4ta, presi leu O.

r. Guimar(Tes, chefe d cantabilidade.

PATENTES DE INVENÇÃO
V. 3.096 - .11emorial descriptivo, acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos F:sladoc Unidos do
Brasil, pira em novo systema da refina m°
da banha de porco, por um processo sem
ferver, denominwlo «Schiiler» destinado ao
consumo ; invne,ro de Henrique «Sehãlera,
brasil -iro, residente na cidade de Petropolis,
Estado do Rio de Janeiro
Primeiramente é nacessario purificar o

toucinho do carne polpa, isto é, f dto por
unia machina propria para cortar carne.

O toucinho bam purg ando põe-se em iim%
prensa hydraulica, e applica-se uma pressão
de 1.090 libras por pollegada quadrada,.

O azeito dahi extraindo sobe a cerca de
8 °/. do peso total do toucinho.

A proasa é construiria da maneira se-
guint

Quatro pesados pillaros de aço em posição
perpendicular supportam um casco, que tem
força sufficiento da resistir á pressão nacos-
sai-ia para a extracção do azeite. As partes
inferiores dos ditos pilares são ligadas a um
cylindro-hydra,ulico com uni buzio mergulha-

dor.Erna pa.neirade aço com tinis imos bura-
cos, gizo é movei, colloca-se entro os quatro
pinaras, pondo ah i então o toucinho appli-
ca-se uma pa :ssão ao mergulhador, tirando
azeite para o cylindro até um enchimento
completo, o que obriza o mergulhador a
subir dasta maneira praticando pressão ao
toucinho o forçando o ()Lao animal a subir.

Tirando depus O toucinho, passa-se-o por
uma machina do picar carne e então posto
em uma prensa similar com o prirvipio
applica-se uma prosão acerca de 3.000 li-
bras por i»Ilegadit quadrada. O oleo animal
extrale-se assim até os restos mais pequenos
de modo que a banha do ctir branca é bas-
tante consistente a resistir a uma tempera-
tura do 400 c; antes de deuater.

A banha, ontão refinada, é a lavar na
fôrma seguinte

A banha é collocada em um tanque apro-
priado munido de canos a vapor. Aceres-
cantando a agua, agita-ao a massa o aquen-
ta-se ata a tamperatura, maxima do 500 et.

Este pruce390 aparta a mato:-ia c 'alindai
da banha.

Deixando dapois a agua fixar-so ao fundo
virá a banha pura á superficie.

Por eito procass) obtem-se uma banha
pura e natural e sem anise mi-a a tornar-se
rançosa, Um uma resistenria contra influ-
e leias de calor, não attingida par systems
d ferventaçãa.

E o rosam reivindico com caracteristicos
constitutivos da invenção

I, o processo de tratamanto do toucinho O
da banha refinada consistindo cru

a) applicar ao toucinho pressões fortes,
do qus resulta uma extrac;ão completa de
az ite. do modo que fica unia banha pura

li ) lavar a banha então rodnada oni
tanque aia:onda-1o. munido de canos a vapor,
accrescentan lo a agua, o aguentar a massa
a agitar até a temperatura maxi ma do 50' c.

II, una prenso, especialmente construida
para app1icai ao toucinho uma pressão até
3.0 libras por pallegada quadrado.

III, a banha pura e natural, produzida pelo
systoina de pressão, acima definido, com
rima resistancia contra influencias do calor
atO uma temperatura de 4) c. o livre do
risco do tornar-se ranbosa.

Rio no Janeiro em 3 de sotembro do 1903.
-Henrique Schut.fr.

ANNUNCIOS

Companhia Ferro Carril da
U.:abel

Tendo a ultima assembléa geral ordina-
ria dos Srs. accionistas desta companhia re-
solvido distribuir um dividendo á razão do
7 0 . a. :a. ficará á disposição dos Srs. accio-
nistas, no escriptoria da comi) mina, Praça
Ti r idontos n. 45, do dia 1 de fov .reli-o pro;
xima fut.uro am douto, a quantia de 143.; por
acção. correspond :nto ao anno social de 1 do
julho de 1932 a 30 de junho de 1903.

Rio	 Janeiro, 28 de jtneiro de 1901.-
mano., director-presidente.

Companhia Mosques do Itio
do Janeiro

DIVIDENDOS

No dia 30 do corrente, pagam-se no es-
cripto do da Companhia, á rua Primeiro do
Março n. 23, os dividendos correspondentes
aos 20 semestre de 1901, Dl o 20 semestres do
10)20 1°c 2" somestres do 1903.

Rio do Janeiro, 28 de janeiro de 1901.-
A Directoria.
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